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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 169 — DE 18 DE JANEIRO DE 1890

Cuestitne o COURC1110 de Sande Publica e rearganirto sem*" saniKria
terrestre da Reptai:el.

O marechal Manoel Deodoro da F, nseca, chefe do Go-
verno Provisorio dos Estados Unidos do Brazil, constituido
pelo Exercito e Armada em nome da Nação, decreta :

Art. 1.0 Fica constitaido o Conselho de Saude Publica e
reorganizado o serviço sanitario terrestre da Republica, na
conformidade do regulamento que com esto baixa assignado
pelo Dr, Aristides da Silveira Lobo, Ministro dos Negocio, do
Interior.
•Art. 2.° O regulamento de que trata o artigo anterior

será exocutaelo em tolos 03 estados confederados, até .que
estes tenham provido sobro o retorno serviço em legistaturas
ord i florias .

.	 .	 .
Art. n. o Ficam revogadas as disposiçÕee em contrario; •
Sala das s ssões do Governo Provisorio, 18 de-janeiro de

1890, 2° da Repttalicae

M.xemaa DE003R0 D.1 FONSP,CA

'treslidas da Silveira Lo&v.

Regulamento a que s refere o decreto n. 169 desta data

TITULO I

DAS REPARTIÇÕES DE SAME

. Art. 1.0 Haverá na Capital da Republica dos Eetadoe Unidos
dt Brazil um conselho de saude publica, especialmente incem-
lido de interpór lourecer acere t. das questÕes de hygiene o saiu-
bi idade geral sobro que ruir consultado pelo Governo.

Art. 2.° O serviço sultario de terra ficará a cargo da 'aspes.
cloral Geral do hygiene com sua sèdo na Capital Federal. Esta
reportição terá por dm: a execução do respetivo regulamento o
o estudo de todos os, assumptes concernentes a sendo publica na
parte. que lhe compete, para o que pr000re ao Governo as me-
didas que julgar coneeníentes e cumprirá as ordens que dello
reeeb r.

CA PI TULO 1	 .

oo CONSELHO DE SAUDE PUDWA

Art. 3.° O conselho de saude publica se comporá dos Inepe-
dor. s Genes de hygiene e de saude dos portoe, (los cirurgiões
maree do exercito e itriDatitt, do Director e lento de hygiene da
Faculdade de Medicina do Rio do Janeiro, lente de construceão e
areai! ,ct ii na civil da Escola Polytechnha, do presidente da Aca-
demia Nacional de Medicina, do um Membro do Conselho de In-
tende:leia Municipal, do Inspector Geral das obras publicas, do
eegenheiro sanitario da Inspectoria Geral, do engenheiro fiscal
tl companhia eCity I inprovements» e do Director do serviço
~leo io da Santa Casa da aIisericordia.

O Minietro do Interior, que será o presidente do censelho des-
ignará um dos membros do mosmo conselho para substitail-o, ene
ecoe imp alimentos. na direcção dos trabalhos.

o cons Alio de senil fumo:miará na Secretaria do Estado dos
Negosioe do Interior.

Art. 4." As s?:.,SõeS do conselho de soo l. publiee se etTectna-
rão, quando o Ministro do Interior determinar ; nellas servlrá
do secretario o secretario da Inspectorie Ger .1 de hygiene.

Dava, iit3 o conse lho possa funceionar será mist ,r que esteja
pres lite a maioria dos respectivos membros.

Art. 5." A convocação dos membros do conselho para Se reu-
nirem em se ;são será feita e In a anteceleoeia precise, adua de
que fo: • nutlern o seu pareser por eseripto sobre o objecto da

oasulte, (sie Ilie; será cornmunicado no avisa de convocação
alvo o C.130 d3 consulta sobre assumpto por sua natureza ur-
gente.

Art. 0. 0 Os pareceres facultativos formulados pelo; membros
do conselho, de accôrdo com a ordem do dia que fer mareada na •
sessão anterior ou indicada no aviso do convocação, cantarão de
parto expositiva e da conclusões; e sémente estas serão lidas em
sessão e submettidas ádiscu;são.

O presidente dará por finda a discussão quando entender que o
assumpto se acha sufilcientemente esclarecido, ou adiará, si assim
julgar conveniente.

g 1.0 Todas as deliberações do conselho serão tomadas por
votação nominal e considerar-se-hão adoptadas as conclusões que
obtiverem maioria de votos.

g 2. • As .conclusõs; adoptadas ficarão constituindo o parecer
do conselho, e nessa qualidade serão impressas na Sinopse de
que trata o art. 8.0

. Art. Ia° Das.deliberaçõos do conselho se lavrará uma acta,
qste será aeáignada por tolos os membros presentes, com de-

e claração das conclusões em que tiverem sido vencidos.
Art. 8.° No 'fim de cada anno, o Governo mandará _pu-

blicar uma Syaoese dos trabalhos do conselho de sevicie putativa,
na qual se consignarão os parecere.; do conselho, nos termos .
do art. 01, g 2e, e se incleirão integralmente as resoluções do
Governo com relação aos assumptos nele discutidos.

Na. Synopse serão Bulhem impressos, em annexo o na soa
integra, 03 pareceras formulados pelos membros do conselho, na
ferina prescripta no art. 0°, 1." parte.

CAPITULO II

DA 1NSPECTORIA OBRAI, DE IITGIENI3

'Art. 0.° A' Inspectoria Geral de diyesion 3 incumbe :
I. O estudo de todas as questões relativas á hygiOne publica

do Brazil.
II. O saneamento das localidades o das habitações.
Ill. A adopção dos meios tendentes a prevenir, combater ou

attenuar as molestias endemicas, opidemicas e transmissiveie
homem e aos animacs.

IV. A organização; direcção e distribuição (los soccoeroe
assistencia publica, aos necessitados em épocas normaes o epide-
micas.	 •

V. A direcção e propagação do serviço de vaceinação.
VI. A indicação doe 111010.3 de melhorar as condições sanitarias

das populações indostriaes e agricolas.
VII. A inspecção sanitaria das escolas, fabricas e °Moinas,

hospitaes, hospiclos, prisões, estabelecimentos de cuidado e he-
n:aticem:ia, quarteis, arsenaes, asylos o pmesquer habitações col.-
lectivas publicas e particulares.

VIII. A liscalisaçao da alimentação publica, (lo consumo o tlt-
brico de bebida; nacionaee o estrangeiras, neturaes e artificiava
bem como do commercio e exploração das aenas minemos.

IX. A fiscalisação do exercício da medicina o da plmrmacia.
X. A policia ~teria, sobretudo que directa ou indirecta-

mente interessar á sondo do.; habit untos das cidades, 'ilias
Povoados da R publica.

XI. A organisação das esta ti ticas demograpbo-sanitariae,
XII. A organisação e aperfeiçoamento do coligo pharmacentice

bauleiro.
XIII. A fiscalisação saltitaria de todos os grandes trabalhos de

utilidade publica, dos cemiterios o de todos as censtrucçaes o
obras susceptivels do comprometter Os interesses da saude

Art. 10. Na. execução destes serviços a Inspetoria Geral de
hyglene exercerá a sua autoridade por si e por meio de dolo-
gados do heasione na Capital Federal o pulas Inspectorias de
hygiene o seus delegados nos Estados.

Art. 11. A Inspetoria Geral de hypiene se comporá de
1 Inspector Geral de hygiene
5 ajudantes do Inspetor
1 secretario, medico
2 officiaes da secretaria
3 amanuenses;
1 archivista bildlothecarie, medite)
1 auxiliar do archivo
1 porteiro;

• 1 continuo;
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13 delegados de hygieno nas parecidas urbanas da Capital
Federal ;

12 ditos em commissão ;
7 delegados de hygiene nas parochias suburbanas do districto

federal e os seguintes auxiliares :
1 medico encarregado da estatistica demographo-sanittari t;
1 medico encarregado do serviço de vaccinação animal ;
1 engenheiro sanitario com doas engenheiros ajudantes, una

auxiliar e uni desenhista;
1 veterinario ;
4 pharmaceuticos encarregados da fiscalisitção das pharmacias;

os desinfectadores que forem necess.arios e tres serventes.
Art. 12. As Inspectorias de hygeene dos Estados Confederados

serão constituidas do seguinte modo:
I. Nos Estados do Pará, Maranhão, Pernambuco, Bahia, Rio

tio Janeiro, Minas Geras, S. Paulo e Rio Grande lo Sul haverá:
1 Inspector de bygiene ;
1 ajudante do Inspector ;
1 secretario ;

e delegadas de hyglene em todos os municipios.
II. Os Estados do Amazonas, Piauhy, Ceará, Rio Grande do

Norte, Parahyba, Sergipe, Alagóas, Espirito Santo, Paraná,
Santa Catharina, floyaz e Mano Grosso terão:

1 Inspector de hygiene e delegados em todos os municipios.
Paragrapho unico. Serão nomeados pelo Governo Geral e

por Decreto: o Inspector Ge' ai de hygiene e ()a Inspectores de
hygiene dos Estados e, sobre proposta tio Inspector Geral, o
secretario da Inspectoria Geral.

Por portorie do Ministro do Interior os delegados de h3-giene,
e medico demographista, o medico encarregado da vaceinação
animal, os pharmaceuticos e os veterinarios ; e, sobro proposta
do Inspector Geral, os ajudantes do mesmo Inspector, o enge-
nheiro sanitario, 03 otilcuies da secretaria e os amanuenses. Por
proposta doe Inspectores do hygiene dos Estados os respectivos
ajudantes e secretaries.

Pelo inspector gerai os demais empregados da Inspectoria
Geral, sendo os ajudantes auxiliar e desenhista do engenheiro
sanitario sobre proposta deste.

Serão nomeados pelos governadores 03 delegados de hygiene
nos Estados.

Art. 13. O Inspector Geral de hygiene será substituido, em
seus impedimentos, por um ajudante designado pelo Governo,
e estes pelos delegados de hygione, tombem designados pelo
Governo. O secretario da Inspectoria Geral por um - dos otildaea
da secretaria, e este por um dos amanuenses designados pelo
Iespee'or.

Nos Est idos os Inspectores de hygiene serão substituidos
pelos ejudantes, na falta Mates, por um medico designado
pelo governador do Estalo;

CAPITULO III

exs ATTitilitiçõES DOS EStritEOADOS D.t INSPECTORIA OBRAI, DE
HrotENE

Art. 14. Ao Inspector Geral de bygione compete :
I. Cumprir e fazer cumprir este regalamento •
Il. Corresponder-se com o Governo, dando parte dos factos

importantes que coccorrerem no serviço a seu cargo, não só na
Capital Federal como nos Estados, e solicitando as metidas que
se tornarem neces.sarias ;

III. Distribuir o serviço pelos ajudantes, dirigir os trabalhos
dos delegados do hygiene no Districto Federal, designar as com-
missões e as circumscripções em que deverão servir, transfe-
dl-os de umas para outras commissões ou eircumscripções e
expedir ordens e instrucções as Inspeetorias dos Estados ;

IV. Despachar diariamente o expediente, rubricar as contas
de despezas e as folhas de vencimentos dos empregados da
repartição

V. Fiscalisar o procedimento dos empregados da Inspectoria
Geral; advertil-os, quando faltarem aos seus deveres; suspen-
del-os até 15 dias, communicando-o immediatamente ao Ministro
do Interior e, em casos graves, propór a dern'ssão dos de no-
meação do Governo ;

VI. Superintender em todos 03 serviços da repirtição, o en-
carregar-se eipodalmente da flscaliseçã.o do exercido da me-
dicina e da pharmacia e do serviço da assistencia publica,
witorisando directamente os soecorros urgentes o solicitando do
Knistro do Interior a respetiva indemnização ;

VIL Estudar as epidemias, epizootias e molestlos reinantes,
remettendo ao Governo as memorias que, a tal respeito, deverá
escrever ;

VIII. Propór ao Governo, quando julgar opportuno, a no-
meação dos membros da commissão especial que terá de organizar
o Coti*go Pharmacentico Brazileiro, presidir os respectivos tra-
balhos e promover os melhoramentos que convier introduzir no
mesmo codigo, depois de organizado ;

IX. Apresentar annualmente ao Ministro do Inieriur um rola-
todo dos trabalhos da Inspectori Geral :

X. Conceder ou negar licença para a installação de hospitaes
particulares, casas de sande e matei nidades, mandar fechar os
estabelecimentos dessa natureza que ferem inconvenientes á
mudo publica, por sua situação, installação ou regiam coa-

demoveis, ou obrigar os reepectivoa donos, sob pena de multa e
clausura dos ditos estabelecimentos, a effectuar, no prazo que
fôr marcado, as reformas o melhoramentos necessarioe, caso se
trate de defeito sanaveis ;

X.I. Solicitar do Governo as providencias que entender con-
venientes em relação aos matadouros e ouniterios, assim como
as que se tornem necesaarias á realização dos planos de melhora-
mento sanitaris da capital e prole& á Intendencia Municipal
todas as medidas que julgar uteis ;

XII. Organizar planos de soccorros publicos em épocas de
perigo sanitario, pól-os em execução, com autorização do Go-
verno, e superintender nos respectivos serviços ;

XIII. Exercer vigilancia activa sobre o serviço a cargo dos
delegados de hygiene é - tornar effectivos os preceitos de policia
sanitaria contidos neste Regulamento ; communicando-se, para
tal fim, com todas as autoridades e requisitando da Policia o
auxilio de que carecer ;

XIV. Propor ao Governo a desapropriação dos privilegloa ou a
indemnização conveniente para vulgarisação dos segredos re-
spectivos, sempre que estes forem de grande utilidade publica

XV. Promover a utilisação das aguas medicinaes existentes
no paiz o das que se descobrirem, fazondo-as analysar e deter-
minar seus &Mitos therapeuticos ;

XVI. Prestar as informações que se lhe forem exigidas pela
Secretariado Estado.

Art. 15. Aos Inspectores de hygiene dos Estados eumpre
I. Observar o disposto em os numerem I, VI a VIII do artigo

antecedente ;
II. Corresponder-se com ogovernador do Estado e limpador

Geral de hygiene, communicando as occurrenclas impor-
tantes que se derem no serviço a seu cargo, propendo as medidas
que julgarem convenientes e prestando as informações que lhes
forem exigidas;

III. Dirigir o serviço dos delegados de hygiene nos respectivos
Estados, fiscalisar o seu procedimento e propór ao governador a
demissão dos que não cumprirem as suas obrigações ;

IV. Cumprir as ordens e instruceitiee que lhe expedir o In-
spectoeiGeraI de hygiene ;

V. Aprcsentae annualment ao Inspector Geral um relatorio
dos trabalhos da repart:ção a seu cargo.

Art. 10, Aos ajudantes da Inspectoria Geral compete:
I. Cumprir todas as ordens de serviço que lhes forem dadas

directamente pelo Inspector Geral;
II. Formular parecer sobre assumptos de sande publica que

lhes for, exigido
III.'Propór directamente ao Inspector Geral todas as provi-

dencias que julgarem uteis á sande publica ;
IV. Superintender nos respectivos distrietos o serviço dos

delegados.
Art. 17. Os ajudantes do Inspector Geral serão nomeados entre

delegados de hygiene que tenham mais de um anno de serviço
effectivo e tenham dado provas continuas de zelo, solicitude e
aptidão no exercido do seu cargo.

Na reorganização actual do serviço poderão occupar esse togar
os extinetos membros da Inspectoria que o Inspector indicar.

Art. 18. Nos Estados em que, pela parte i s do art. 12, existem
ajudantes do Inspector, estes cumprirão o que determina o
art, 10 e serão nomeados de accórdo com as condições do art. 17.

Art. 19. Aos delegados de hygiene cumpre :
I. Praticar nas respeetiv..s eircumseripções, uma vez por

semana, a vacinação, revaceinação e colle.la da lympha vacci-
nica, para o que marcarão togar, dia e hora ; 	 -

II. Remetter, sempre que for pessivel, à Inspectoria Geral,
tubos com lympha vaccinica, para serem distribuidas aos outros
delegados que os tiverem requisitado ;

Incumbir-se do exame das amas de leite, de aceórdo com
as instruções do regimento interno;

IV. Fiscalisar, em companhia do engenheiro, a observancia
dos preceitos hyglenicos na construção das habitações, repre-
sentando ao Inspector Geral sobre as infracções encontradas e
propondo a suspensão das obras, quando forem infringilas as
posturas municipaes relativas ao assampto ;

V. Examinar, acompanhados do engenheiro, com o maior
cuidado, as condições hygienicas das casas de saude, das materni-
dades e das habitações da classe pobre, taes como cortiços, esta-
lagens e outras, lotando-as, ordenando as medidas convenientes
e propondo á lnspectoria Geral o respectivo fechamento, quando
os defeitos forem insanavels ou quando os melhoramentos orde-
nados não tiverem sido executados no prazo marcado; salvo
o caso de motivo plenamente justificado perante o mesmo
Inspector

VI. Inspeccionar, em relação à hygiene, os arsenaes, auartels'
prisões, asylos e outros estabelecimentos publico e da Santa
Casa da Misericordie, obtida a prévia licença das autoridades
superiores de que taes estabelecimentos dependerem ;

VII. Inspeccionar 03 hospitaes, casas de sande, maternidades,
eemiterios e deposito de cadaveres ; .

VIII. Visitar as fabricas de aguas mineraes o de vinhos arti-
ticiaea e quaesquer outras fabricas do ceie possa provir damno á
saude publica, propondo ao Inspector a remoção das perigosas,
o saneamento das insalubres e o emprego dos n13108 apropriados
a tornar toleravels as incomodas;
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•
IX. Visitar os mercados, matadouros o casas do quitanda, os

açougues, padarias, confeitarias, botequins, armazena de viveres
e do -bebidas, verificando si estão em boas condições hygienicas,
mandando inutilisar os generos alimentic:os manifestamente de-
teriorados ou imprestaveis e submettendo a exame immediato
no laboratorie os que forem suspeitos de conter qualquer sub-
stancia prejudicial à saude

X. Attender immediatamente á notificação dos casos de moles-
tia transmissivel, em sua circums:tripção, adoptando todas as
providencias consignadas no art. 94;

XL. Fiscalisar a qualidade dos vinhos e om geral dos generos
alimenticies importados, requisitando da. Inspectoria da Alfan-
dega, por interinedio do Inspector Geral de hygiene, amostras
dos que forem suspeitos de conter substancias nocivas á sante,
afim de serem analysados no laboratorio do Estado, por conta dos
donos ou cousignatarios. Os referidos generos ficarão retidos em-
quanto se proceder á3 analyses, e o Inspector Geral marcará o
prazo, ouvido o director do laboratorio em que estas devem ser
feitas, findo o qual cessará a intedicção da mercadoria ; o que
tudo serei communicado á Alfandega, applicando-se aos generos
prejudidaes á sande o disposto no art. 516 do regulamento an-
nexo ao decreto n. 2647 de 19 de setembro de 1860;

XII. Visitar syeternatieamente tolas as habitações de sua cir-
cumscripção, publicas e particulares, para fiscalisar o reghnen
e a instalação dos apparelhos sanitarios do cajos defeitos podem
advir series damnos a sa.ude publica ;

XIII. Ter em especial attenção os serviços de esgotos e do
supprimento de agita para OS diversos misteres, examinando,
sempre que houver suspeit ). de insalubridade por vicio nos
mesmos serviços, o estado das latrinas e dos mictorio3 publicas,
os encanamentos de aguas servidas e os reservatorio3 de aguas
potaveis ; devendo, no caso de tratar-se de habitações par-
ticulares, dar avisto prévio ao respectivo morador ;

XIV. Inspeccionar boteis o hospedarias, estalagais, e em ge-
ral os estabelecimentos em que houver agglomeração de pes-
soas ou que por qualquer motivo possam prejudicar a alude
publica ;

XV. -Exercer vigilancia sobra os serviços relativos á limpe-
za das ruas, praças, valas, rios e praias, communicando ao
Inspector Geral as faltas observadas e propondo os meleis de
remedial-as ;

XVI. Inspeccionar as desinfecções praticadas em toda e qual-
quer habitação por motivo de molestia transmissivel ;

XVII. Aconselhar ás pessoas residentes em suas circumscri-
pções os meios de preservação nos casos de molestias transmiti-
siveis e as precauções necessarias para que estas se não pra-
paguem; o dar-lhe as instrecções fornecidas pela Inspectoria
acerca dos primeiros soc.torros que devem ser prestadas aos
doentes de taes molestias ;

XVIII. Dirigir, nas suas eircumseripções, o serviço de pre-
stação de soccorros publicos em época epidemica ;

XIX. Assignar as notas de intimação e de multa que forem
dirigidas aos infractores dos preceitos sanitarlos

'
•

XX. Apresentar diariamente no Inspector Geral um relatorio
do serviço feito na vespera e mensalmente um mappa, organi-
zado segundo o modelo que for adoptado, das vaccinaçÕas
revaceinaçoas praticadas, com indicação dos resultados da ino-
culação da lanha, som prejuizo das communicaçõss, pie deves
rão dirigir ao mesmo Inspector, sempre que lieuver urrada
de providencias sanitarias ;

XXI, Residir na circun1scrip4o oiti que servir e ter na
porta. de sua residencia a indicação de seu cargo.

Art. 20. Para ~nas do *artigo antecedente o Inspector
Geral de hyglene distribuirá o serviço dos delegados de accerdo
com as indicações do regimento interno, fixando-os alternada-
mente, nas circumscripções ou incluindo-os em commissõos es-
peciaes a certos serviços consignados em alguns numeres do
artigo anterior, de modo que a divisão do trabalho possa
garantir a sua efectividade regular. •

Art. 21. Aos delegados de hygiene nos Estados compete, na
parte que lhes for applicavel, o exercido das attribuiçõss com-
mettidas pelo artigo antecedente aos delegados de hygiene
na Capital Federal.

a 1. 0 Nas eapitaes dos Estados essas attribuições ficarão a
cargo dos Inspectores de hygiene e dos ajudantes.

a-2. 0 Os delegados de hygiene nos Estados deverão corre-
sponder-se com os respectivos Inspectores sobre todos os factos
notaveis sob o ponto de vista &afitado, que occorrerem nas
localidades em que servirem.

a 3.0 Até ao dia 31 de outubro do cada anno deverão os
mesmos delegados remetter ao Inspector uns relatorio das oc-
carretadas havidas, com indicação dos melhoramentos realizados
e dos que se tornarem precisos. NOSSOS relatories assignalarão
mortalidade local, referindo as suas causas e as ~estias mais
frequentes.

Art 22. Ao secretario cumpre
I. Dirigir os trabalhos da secretaria, fazer a respeolva os-

cripturação e redigir as actas das sessões da Inspetoria Geral;
II. Servir de secretario nas sessOes do conselho de saude.
Art. 23. Aos officiaes da secretaria compete, bem como aos

amanuenses, executar os trabalhos que lhes forem incumbidos
Fole secretario e substitull-o em seus impedimentos, na confiar-
witlade do art. 13.

Art.  24 . Ao arellivista-bibl kat !locado cumpre:
1. Organizar o archivo da repartição e mantel-o na maior

ordem de modo a facilitar qualarar consulta, informação ou
parecer que se tornar precisa a qualquer funccionario.

11. Extractar das partes diarias do serviço a relação que tem
de ser presente ao Inspector Geral e elassilical-a methodicamente
para ulterior confecção do relatorio

III. Organizar a relação mensal do serviço feito, incluindo as
medidas hygienicas adoptadas para pula:Mação na imprensa e
conhecimento do publico ;

IV. Resumir diariamente o expoJiente da repartição paraw
publicado no Diario Official;

V. Rubri.‘ar e assignar os pedidos para expediente do archivo;
VI. Organizar methodicamente, catalogando cem cuidado,

todos os livros que possuir a bibliotheca da Inspectoria, por cuja
conservação se responsabiliza ;

VII. Propór ao Inspector Geral a acquisição de livros novos de
utilidade real em hygiene e completar as collecções existentes;

VIII Dirigir o serviço do movimento da bibliotheca, organi-
zando as estatisticas do frequencia ;

IX. Attender, dentro da repartição, a todas as requisições de
documento ou livro que directamente lhe forem dirigidas pelo
Inspector Geral ou pelo secretario.

Art. 25. Ao ausdiar do archivista incumbe cumprir as ordans
que por este lhe forem transmittidas nós serviço.; a seu cargo..

Art. 26. Ao medico demographista cumpro:
I. Apresentar quinzenalmente o boletim do mortalidade na

Capital Federal
II. Organizar boletins trimennes da mortalidade ira Capital

Federal, consignando nellas todos os dados meteorologieos que
forem observados e que possam auxiliar a interpretação do
apparecimento, estado o declinio das epidemias e endemias, assim
como da frequencia de certas causas de morte; e logo que for
possivel, estender este serviço a toda a Republica dos Estados
Unidos do Brazil ;

Estu.lar e apresentar em relatorio annual todas as
questões attinentes a demographia, quer statica, quer dyna-
mica, colligindo os documentos que puder obter o que servirem
p ira determinar o gra° de sanidade no disiricto federal e noa
diferentes pontos de Republica.

Art. 27.. Ao medico vaccinador incumbo:
I. Efectuar a vaccinação animal, directamente duas vezes

por semana no posto central, em todas as pessoas que se apre-
sentarem para esse fim;

II. Providenciar de aceordo com o Director do Instituto Vacel-
nogenico para que haja sempre vitelos vacciniferes nos dias de
vaca/dilação ;

III. Fiscalizar com o maior essrupulo a qualidade das pustu/as
dos vitelos de modo a evitar quaesquer accidentes que as ma-
tulas impuras podem causar nos vaccinados;

IV. Fazer a colecte da lympha vaccinica animal e humanisada
para utilisação ulterior, pelos processos que melhor satisfaçam a
sua conservação e que lhe serão indicados pelo Inspector Geral;

V. Superintender o serviço do registro o verificação da vacci-
neção praticada no posto central;

VI. Organizar trImensaimente o relatorio do serviço feito e
da resultado colhido, com as especificações indispensaveis á re-
gularidade de fiscalização do serviço do vaccinação obrigatoria
nos seis primeiros muss de idade e do das revaccinações em
qualquer época.,

Art. 28. Ao engenheiro sanitario compete; 	 •
I. Estudar, no que interessar á hygiene, todos os projectos,

planos e propostas de construcções patlicas, assinalando as
modificações impostas pela hygiene e sujeitando à consideração
do Inspector Geral, para fazei-o chegar a Intendencia Municipal,
um projecto de postura destinado a firmar as regras que se de-
verão observar na edificação das casas de habitação particular
ou collectiva;

II. Estudar as condições hygienicas dos edificios e estabeleci-
mentos publico; existentes, no intuito de verificar si nelles ha
defeitos, e prop6s a sua carrecção ao Inspector Geral;

III. incumbir-se do todos os assumptos technicos ou de enge-
nharia sanitaria que lhe forem indicados pslo Inspector Geral,
assim como de quaanner obras ou construções da Inspeetoria;

IV. Auxiliar os delegados de 'veiem, em objectes de sua espe-
cialidade, sempre que por eitos for solicitada a sua coadjuvação;

V. Dirigir o serviço de sua secção e distribuil-o entre os seus
auxiliares ;	 .

VI. Rubricar todos os projectos., planos, desenhos que forem
fornecidos ao Inspector Geral ou a quaesquer repartições publica&
por indicação deite;

VII. Assignar os podidos do fornecimento para a senão de en-
genharia a seu cargo.

Art. 29, Aos engenheiro; ajudantes, auxiliar e desenhista,
inournbe i cumprir o que pelo engenheiro sanitario lhes for re-
eommentlado, ou pelo Inspector Geral indicado, a bem da saudei
publica.

Art. 30. Ao veterinarlo compete :
1. Exoreor activamente a mais severa fiscalisação em todos os

Mortes onde existam animaes agglomerados e exigir o isolamento
de todos aqueles que 4he parecerem sofrer de molestia trans-

e Missivol
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II. Mandar sacrificar todos os atámos que soffrerem do mo-
'estia incuravel, suseeptivel de transmissão;

III. Visitar e examinar as estações de vehiculos da tracção
animada, os estabulos e cocbeiras, providenciando para serem
adoptados os melhoramentos hygienicos indispensaveis a esses
locaes e indicando ao Inspector Geral aquelles que por serem in-
seneaveis devem ser fechados, demolidos ou removidos;

1V. Realizar as medidas de desinfecção que em caso de molestia
ou morte de animal acommettido Se tornarem necessarias;

V. Enviar ao Inspector Geral relatorio mensal do serviço
feito.

Art. 31. Aos pharinaceuticos encarregados da fiscalisação das
pharmacias e drogarias compete:

I. Examinar, com a maior frequencia possivel; as pharmacias
e drogarias existentes na Capital Federal, verificando si poi-
suem licenças legues o os livros indicados na respectiva tal:relia,
o vazilhame e os medicamentos necessarios, e pronunciando-se
sobre a qualidade destes ;

II. Entregar ao dono da pharmacia ou drogaria visitada um
certificado de visita, no qual se declare estar o estabelecimento
nas condições exigidas pelo presente Regulamento, ou não sa-
tisfazer aos requisitos legues, caso em que indicarão no certifi-
cado os factos ou vidos encontrados, marcando prazo dentro do
qual deverão ser corrigidos ;

III. Communicar semanalmente ao Inspector Geral o theor dos
certificados passados, o qual será copiado do talão rubricado pelo
mesmo Inspector e que ficará em poder dos pharmacenticos ; .

IV. Fiscalizar a qualidade das drogas e preparados medicmaes
Importados, fóra e dentro da Alfandega, devendo, neste ultimo
caso, quando houver suspeita de falsificação, enviar ao Labora-
torio cio Estado, para a devida analyse, as amostras dos productos
suspeitos, mediante autorisação do Inspector da Alfandega;

V. Formular os pareceres que lhes forem exigidos pele In-
spector Geral a respeito dos preparados pharrnaceuticos que
podem ser expostos á venda ;

VI. Auxiliar os delegados - de hyg,lene nos trabalhos em que a
sua competencia profissional for necessaria.

Art. 32. Aos outros empregados da Inspectoria cumpre obser-
var as ordens dadas pelos seus superiores.

CAPITULO IV

DAS SESSÕES DA INSPECTORIA GERAL DE IlYGIENE

Art. 33. Para facilitar a execução de alguns serviços e .uni-
formisar-lhes a orientação, o Inspector Geral de hygione reunirá
em sessões bi-mensaes os seus ajudantes, os delegados de Ityglene
nas parecidas e o engenheiro sanitario, com assistencia do secre-
tario.

Nestas *sessões serão discutidos e votados todos os assumptos
concernentes á sande publica cujo estudo for incumbido especial-
mente a qualquer dos membros pelo Inspector Geral.

Art. 34. Cada membro das sessões apresentará parecer por
escripto sobre as questões de cujo estudo for • encarregado pelo
Inspector Geral

'
 parecer que terminará por conclusões explici-

tas, as quites serão submettidas á discussão e votação nominal.
Art. 35. No relatorio annual do Inspector Geral serão publi-

cados, em annexo e na integra, OR pareceres que tiverem sido
• apresentados peles membros das sessões.

Art. 36. Sempre que o serviço publico exigir, o Inspector
Geral convocará sessões extroordinarias.

CAPITULO V

LOS DELEOAPOS D HTOIENE NA CAPITAL FEDERAL

Art. 37. Os delegados de hygiene na Capital Federal serão dis-
tribuidos pelo Inspector Geral, no cargo de ajudantes, pelas di-
versas fregueiias e em commissões permanentes, conforme as
necessidades e convenienclas do serviço.

Paragrapho unico. Os delegados de hyglene suburbano serão
egualmente distribuidos pelas parecidas suburbanas do District°
Federal e incumbidos dos serviços de regulamento e dos que
limes forem indicados, a bem da sande pública, pelo Inspector
Geral.

Art. 38. No exercido de suas funcções, os delegados do hy-
glene terão autoridade e cornpetencia para fazer cumprir os ar-
tigos relativos á policia sa,nitaria expedindo as Ultimações,
applicando as multas e tolhendo as 'demais providencias.

Esses actos serão immediatamente levados ao conhecimento do
Inspector Geral pelos delegsdos do hygiene.

Art. 39. Sempre que ao Inspector Geral constar, por communi-
anu dos delegados de hygiene ou por outro 111810, que em uma
freg,nezia urbana ou suburbana reina alguma molestia epidernica
e que o delegado da freguesia não Ode attender ág necessidades
do serviço, poderá referçar o numero dos mesmos delegados,
destacando os de outra commissão para a circumseripção em que
a epidemia se tiver manifestado.

Os delegados de hygiene que forem . destacados para serviço
extraordinario em alguma das fregaiszias suburbanas ou urbanas
terão, além de ajuda de custo destinada ao transporte, uma gra-
tificação addicional que não excederá á soma de seus venci-
mentos ordinaries, contada na proporção do numero de dias em
que estiverem destacados.

Art. 40. Quando, por urgencia de serviço nas respectivas
eireurnseripções, não convier destacar os delegados de hygiene,
o Inspector Geral proporá ao Governo que seja contractado um
medico para auxiliar o delegado da freguezia contaminada ; e o
medico contractado terá direito : em freguezias urbanas, a ven-
cimentos iguaes aas dos respectivos deletados ; nas suburbanas,
aos vencimentos dos delegados destas, si alii tiver a .sua • resi-
detida, e ao dobro dos vencimentos dos delegados das freguezias
urbanas, si em qualquer deltas residir.

Em qualquer destas hypotbeses, os vencimentos serão con-
tados na proporção dos dias que durar o serviço.

Art. 41. Os delegados de hyglene, destacados para serviço
extraordinario, bem como o medico que, mediante contracto, for
Incumbido de auxiliar o delegado de hygiene, ficam obrigados a
cumprir todos os deveres mencionados no art. 19, corno se fossem
delegados de hygiene effectivos da freguezia em que extraordi-
nariamente servirem, cumprindo-lhes, logo que terminar a sua
cornmissão, apresentar ao Inspector Geral um relatorio do tra-
balho feito, assim como todos os esclarecimentos quo puderem
apresentar ao estudo da molestia epidernica.

Esse relátorio, si assim entender o Inspector Geral, será levado
ao conhecimento do Governo, como titulo de recommendação ou
prova de serviços.

Art. 42. Sempre que o Inspector Geral, pelo exame das com-
municações diarias de que trata o numero XX do art. 19 ou
por outro meio, verificar que qualquer delegado de hygiene
deixa de cumprir os seus deveres, o admoestará; e, no caso de
serem graves ou repetidas as faltas, proporá a sua demissão ao
Governo.

CAPITULO VI

DO EXERCICIO DA MEDICINA, DA PHARMACIA, DA ODSTETRICIA E
DA ARTE DENTARIA

Art. 43. Sb é permittido o exercido da arte de curar em
qualquer de seus ramos e por qualquer de suas fórmas

1. A's pessoas que se mostrarem habilitadas por titulo con-
ferido pelas Faculdades de Medicina da Republica dos Estados
Unidos do Brazil ;

Il. A's que, sendo graduadas por escola ou universidade es-
trangeira, officialmente reconhecida, S3 habilitarem perante as
ditas Faculdades, na farm dos rsspestives estatutos ;

A's que, tendo sido ou sendo professores de universidade
ou escola estrangeira, (Achamento reconhecida, requererem ao
Governo licença para o exercido da profissão, a qual lhes po-
derá ser concedida si apresentarem docuinentos comprobatortos
da qualidade de professor e de terem exercido a clinica, devida-
mente certificados pelo agente diplomatico da Republica ou, na
falta deste, pelo consul brazileiro ;

IV. A's que, sendo graduadas por escola ou universidade es-
trangeira, ofilcia/mente reconh 2CIda, provarem que são autores
de obras importantes de medicinascirurg.a ou phannacologia, e
requererem a neeessaria licença ao Governo, que a podem con-
ceder, ouvida a Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro.
• Paragrapho unico. As disposições deste artigo serão appli-
cedas ás pessoas que se propuzerens a exercer a profissão pilar..
maceutica.

Art. 44. Os medicos, cirurgiões, pharmaceuticos, parteiras
dentistas deverão matrieular-se, apresentando os raspectivo,
titules ou licenças, na Inspectoria Geral de hygiene, na Capitai
Federal, e nas Inspectonas dos Estados afim de serem regis-
trados. O registro se farà em livro especial e consistirá na trans-
cripção do titulo ou licença, com as respectivas apostillas. Feito
o registro, o Inspector de hygiene lançará no verso do titulo ou
licença o —Visto —, indicará - a folha do livro em que a trens-
cripção tiver sido effectueda, dat irá e as signará.

Paragrapho unico. Serão considerados sem valor para o exer-
cido da profissão 03 titules ou licenç is que não tiverem sido
registrados na fôrma deste artigo. ; e equiparados os seus possui-
dores, para os &feito das penas Impostas neste Regulamento,aos
que exercerem a medicina em qualquer dos seus ramos sem
titulo legal.

Art. 45. Nenhum titulo registrado em um Estado será valido
em outro, sem que seja apresentado na respectiva Inspectoria ;
bastando para validade o s- Visto — a que se refere o artigo
antecedente.

Art. 46. A Inspectoria Geral de hygiene organizará e publi-
cará uma relação dos profissionaes matriculados, a qual será
annualmente revista e publicada, com as alterações que se ti-
verem dado por morte, emenda ou mudança.

Os Inspectores de hygiene nos Estados organizarão, para
serem publicadas, relações semelhantes que enviarão, por copia,
á Inspectoria Geral, semestralmente.

Art. 47. Os facultativos escrevente as receitas em portriguez
e, por extenso, as formulas dos*remedies, o nome das substan-
cias componentes, excepto as fonnalas ofilcinaes, s m abrevia-
turas, signa% e algarismos, e segundo o systema decimal. indi-
carão as doses e o modo por que se devem usar os remedios,
especialmente si interna ou externamente, o nome do dono da
casa e, não havendo inconveniente, o da pessoa a quem são desti-
nados; bem assim a data em que passarem a receita, que será
usinada,
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Art. 48. As parteiras, ne exercido do sua protiesão, limitar.
se-hão a. prestar os cuidados indispeneaveis ás parturieetes aos
rocem-nascidos nos partes naturaos. Em e :se de dystocia de-
verá() som demora reclamar a presença do medico o, até que esto
se apresente, empregarão tão somente os meios conhecidos para
prevenir qualquer aceidente qne passa cumprometter a vida da
perturiente ou a do feto.

São-lhes prohibidos : o tratamento medico ou &urgi(%) das
molostias das mulheres e das crianças, os imundos de consultas
e as receitas, salvo do medicamentos destinados a evitar ou com-
bater accidentesgraves que compromettam a vide da parturiente,
ou a do feto ou recom-naseiche Tas roceitaS deverão conter a
declaração do — Urgente.

Art. 49. Aos cientistas é prohibido : praticar operação que
exija, conhecimentos especiaes ; applicar qualquer preparação
para produzir a anestheem geral prescrever remedas Intorno:3;
vender medicamentos que não sejam dentifricios.

=Art. 50. O exerci simultaneo da medicina e da pharmacia
(S expressamente prohibido, ainda que o medico possua o titulo de
pha rmaceu tico .

O medico, porém, estabelecido, em togar onde não haja phar-
macia poderá fornecer os medicamentos necessario.s ao trata-
mento de seus doentes, si estes residirem a tres kilometros,
pelo menos, de distanci t da pharmacia mais proxima, e si for
urgente a administraçã) doe medicamentos, som que lhe assista,
em qualquer hypothese, o direito de ter phermacia aberta ao
publico.

Art. 51. E' absolutamente prohibida . a associação entre me-
dico ou cirurgião o pharmaceutico para a exploração da industrie
de pharmacm sob qualquer fôrma.

Art. 52. Nenhuma pharmacia será aberta ao publico som li-
cença da Inspectoria Geral de hygiene na Capital Federal e dos
Inspectores d.e hy,gione nos Estados.

Art. 54. Para que a licença de que trata o artigo antecedente
seja concedida, é mdispensavel que a pharmacia que se pretende
abrir esteja já sufficientemento provida de drogas, vasilhame,
utensis o livros, na conformidade das ta.bellas approvadas pelo
Governo.

Art. 54. Requerida a licença, cumpre á autoridade sanitaria
mandar proceder a rigoroso exame na pharmacia, afim de veri-
ficar si está nas condições exigidas pelo artigo antecedente
no caso negativo, será adiada a respectiva abertura, até que
novo exame requerido pelo dono demonstre que foram corrigidas
as faltas encontradas no primeiro.

Tanto em um, como em outro casa, a autoridade sanitaria que
examinar a pharmacia lavrará em acto continuo deus termos de
*exame especificando noites as faltas qus houver, ou declarando
não ter encontrado faltes; esses termos deverão ser assignados
pela referida autoridade e pelo dono da phermacia, em poder do
qual ficará um deites, sendo o outro remettide á Inspetoria
Geral, na Capital Federal, ou á cio Estado em que a phirmacia
for estabelecida.

Paragrapho unico. As licenças a que se refere este artieo são
pesseaes e serão renovadas sempre que a pharmacia mudar do
proprietario ou responsavel.

Art. 55. Quando o dono da pharmcia não obtiver licença da
autoridade sanitaria local o julgar-se prejudicado injustamente,
poderá reccorrer da decisão da mesma autoridade para o In-
spector Geral.

Art. 56. Toda a pharmacia aberta ao pub:ico deve possuir os
remedios ofileinaes designados na respectiva tabella approvada
pelo Governo o ter à entrada o nome do pharmaceutico.

Para a preparação dos ditos remodios seguir-se-ha a pitam c-
copéa, franceza, até que esteie organizada UM pharmacopéa
brazileira. Depois de publicada, com autorização do Governo, a
pharmacopèa brazileira, os pharmaceuticos terão os romodios
preparados segundo as formulas desta pharmac,opéa, o que não
os mItibirá de tel-os segundo as formulas de outras para satisfa-
zerem ás prescripçOes doe facultativos, os quaes pedem receitar
como entenderem.

Art 57. Os pharmacsuticos terão um livro destinado a re-
gistrar as receitas aviadas, o as transcreverão textualmente nos
rotules que devem acompanhar cs medicamentos fornecidos. As
vasilhas ou envoltorios que contiverem os medicamentos serão
lacrados e mareados com o nome e togar do residencia da phar-
macoutico, e nos rotules indicar-se-ha com to 'a clareza o nome
do medico, o modo de administração' dos romedios e o sou uso
interno ou externo, havendo rotulo especial para os de uso
externo.

Art. 58. Exceptuados os remalios de ll30 ordin trio o ino tren-
sive consignados na respectiva tabolla approvada pelo Governo,
nenhum outro medicamento ou preparado poderá ser vendido
polo pharmacautico ou fornecido a quem quer que seja, ssne
receita de medico, competentemente habilitado na fôrma do
art. 43.

Art. 50. E' prohibido ao pharmacoutico alterar as formulas
preeeriptas ou substituir 03 medicamentos ; IV:ando-lhe silvo o
direito de não aviar as receitas, quando lhe parecer que o re-
-meti° preseripto pôde ser perigoso ao doente. Neste case deverá
o pharmaceutico transerever no livra do que trata o art. 57 a
formula da receita não aviada, com declaração de —não aviada,
por ser perigosa, — fazendo na mesma receita declaração igual,
que sem datada e assignada.

Art. 60 Ai medico cuja receita não for aviada pelo pliarma-
notifico assiste o direito de subinettel-a a exame da Inepectoria
Geral de hygiene, o do resultado do exame se lavrara termo,
cujo teor poderá ser dado por certidão a qu In o requerer.

Art. 61. E' absolutamente proinbida a. venda do remedios
secretos, sendo censiderados tais os preparados officinaes de for-
mula não consignada nas pharmacopeas e os não approvados
pela Disputem Geral de bygione.

Art. 62. Todo pharmaceutico que quizor vender pr:parados
officinaes do invenção alheia, sob denominação especial, deverá
nos respectivos rotulo; indic Ir pharmaeop at, em que a formula
dos preparados S9 achar inscripte

'
 depois de obtida a necessaria

autorização da Inspectoria Geral, que determinará as mais de-
chraçõee que devam o possam ser impressas nos rotules e
prospectos ; sendo considerados ~Mios secretos, e sujeitos os.
pharmaceuticos, que os venderem, ás penas deste regulamento,
aquelles em que estile formalidades não tiverem silo cumpridas. -

Art . 63. O inventor de qualquer remedio que quiser expol-o
á venda deverá para esse dm requerer licença á lnspectoria
Gorai de hygiene, apresentando um relatorio, no qual declare a
composição do remedio e as molestias em que a sua administração
será proveitose. Esse relatorio poderá ser incluido em involucro
lacrado, o qual será aberto pelo Inspector Geral de hygiene, que
dello dará conhscimento ao ajudante e aos pharmacouticos in-
cumbidos de formular parecer a respeito ; depois do que será
novamente lavrado e depositado no archivo da repartição.

Juntamente com o relatorio, o inventor apresentará uma
certa quantidade de remedio, que deverá ser remettida aos-
pharmacduticos e ao Laboratorio do Estado, afim ,de emittirom
seu parecer sobre elle, podendo a Inspectora, si assim entender
conveniente, depois de conhecida a, composição chimica do me-
dicamento, ordenar experiencias therapeuticae, que serão pra-
ticadas em estabelecimento publico hospitalar ou do ensino, á
requisição do Inspector Geral.

Obtida a licença, o inventor poderá expor á venda o remedio0
com declaração de ter sido approvado pela Inspectoria Geral de
hygiene, sendo-lhe entretanto, absolutamente proldbido annun-
ciar em jornaes, cartazes ou prospectos qualidades therapou-
ticas do medicamente que não forem as verificadas ou adantti-
das pela mesma Inspectoria.

Paragrapho unico. Da composição da formula dará reserva-
damente o Inspector Geral conhecimento ao Director do Libo-
rateado do Estado, quando tiver de sor analysada.

Art. 64. São considerados remedios novos ;
1. 0 Os preparados pharmaceuticos em cujo composição entrar

alguma substancia de emprego não conhecido na medicina
20. Aquelles em que se tiver feito uma associação nova, em-

bora os componentes sejam de acção já conhecida.
Art. 65. Os introdutores de melhoramentos em formula já

conhecida não poderão expór á venda o remedio assim melho-
rado, sem licença da Inspectoria Geral do hygieno, á qual in-
cumbo verificar si o melhoramento (incendo é real ; devendo
entender-se por — melhoramento — qualquer modificação que
torne a formula conhecida mais util, de uso mais facil .ou de custo
menor.

Concedida a licença para medicamento novo, sia poderá sor
exposto á venda preperado per pharmaceutico formado.

Art. 66. Nenhum pharmaceutico poderá dirigir mais do uma
pharmacia, exercer outra profissão ou emprego que o afasto do
seu estabelecimento, nem fazer em sua pharmacia outro com-
mercio que não seja o de drogas o de medicamentos ; o em seus
impedimentos temporarios poderá deixar encarregado da admi-
nistração da pharmacia um pratico do sua inteira confiança, de
cujo procedimento será responsavel perante as autoridades sant-
terias.

Entender-se-ha por — impedimento temporario —aquelle que
não trouxer ausencia do pharmaceutico por mais do oito dias ;
cumprindo-lhe, si a ausencia se prolongar, deixar encarregado da
pluarmacia uni pharmacentleo legalmente habilitado.

Art. 67. Nas localidades em que não houver pharmacia
dirigida por profissional habilitado, o Inspector Gerai de hy-
giene podem, conceder licsnee a toa pratico para, abrir pitar-
macia, dadas ainda as seguintes condições:

l e. Ser a abertura da pharmacia julgada necessaria pela
municipalidade do termo, reunida em sessão;

2e. Apresentar o pratico documentos que certifiquem a sua
probidade e atteetem detalhadamento o tempo o logatamti que
adquiri° as habilitações precisas ;

3e. Ser a, abertura da pharmacia julgada indispensavel pela
autoridade local o polo Inspector de bygieno do Estado, devido
ao crescimento da população e á Malcuidado de communiCações
promptas com localidades onde exitta pharmacia legalmente
estabelecida.

Art. 68. Requerida a licença de que trata, o artigo pre-
cedente, o Inspector Geral fará publicar, à custa do requerente,
por oito dias sucessivos, no Diario oiticica e no jornal official do
Estado onde o pratico pretender estabelecer-se, o theor do
requerimento ; declarando que, si trinta dias depois do ul-
timo annuncio nenhum pharmaceutico formado communicar
ao mesmo Inspector ou ao do Estado resolução de estabelecer
pharmacia na localidade, será concedida ao pratico a licença
requerida.

Si algum pharmaceutico communicer que pretendo estabelecer-
es na referida lccAlidade, o Inspector Geral de bygiene ou o

•
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do Estado o intimarã a comparecer na repartição e assignar uni
Urino, no qual se comprometta a abrir a sua pharmacia dentro
do prazo que fôr marcado.

Art. 119. Realizado o estabelecimento do pliarmaceutico, nos
Urina:, do artigo antecedente, o Inspector Geral o fará declarar

. pelo Diario Official ; no caso contrario, será concedida licença ao
pre.tico que a tiver remendo em primeiro togar.

Art. 70. Concedida ao pratico licença para abrir pbarmacia,
subsistirk ella por dez annos, ainda mesmo que na localidade
venh.arn a estabelecer-se pharmaceuticos formados, mas deixará
de atibsistir si o pratico licenciado tiver alienado sua pharmacia
¡Kir qu derive moio, ou si tiver se ausentado por qualquer tempo
da localidade, superior ao concedido aos pharmacouticos pelo
art. 66, 2° parte ; salvo, porém, si durante sua ausencia ficar a
.pharinacia administrada por profissional habilitado legalmente,
que então assumirá toda a responsabilidade.

Paragrapho unieo. As licenças concedidas aos praticos só terão
efeito na localidade para onde forem concedidas.

Art. 71. Só a pharmaceuticos formados compete o direito de
requerer licenças, preparar e expór á venda especialidales
pharmaceutica3 do invenção propila ou alheia, e só a elles se
daria licença para abrir pharrnacia, dosimetrica, que não poderá
installar-se sem exame especial da autoridade a afitaria, com o
fim de verificar si cila está ou não sullicientemento provida de
medicamentos.

Art. 72. As pharinacias lioneapatificas terão por objecto
tunico e exclusivo aviar as receitas dos milicos hoinceopathas,
aendo-lhes absolutamento prohibida a venda de quaesquer me-
dicamento :sióm dos preparados pelo systeina halinemanuiano ;
e ficarão subinettidas a autoridade e vigilancia das autoridades
sinitarias que verificará frequentemente si o presente artigo ó
observado, applicando, no caso contrario, as penas deste regula-
mento.

Xrt. 73. Os estabelecimentos publicos, hospitaes, casas de
:sande, hospicios, corporações religiosas, associações de soccorros
industriaes que tiverem pessoal nameroso poderão possuir pitar-
macia destinada a seu usa particular, comtanto que seja admi-
nistrada por pharmaceutico legalmente habilitado, ao qual
corneto a direcção efectiva da mesma pilara-meia.

As pharmacias do hes estabelecimentos só poderão vender ao
publico os ramilhos formulados ou indicados em receita do
medico, isso mesma nos casos oin que alias tiverem a nota de
urgente, escripta e assignada polo medico fora do corpo da
receita.

Art. 74. Os abusos commettidos no exercido das profissões de
q ie trata este capitulo serão punidos pelo modo seguinte :

§ I.* A pessoa que exercer a prolssão medica ou pharmaceutica,
sem titulo legal, registrado nas repartiOa sanitarias, será mul-
tada em 100$ e no dobronas reincidencitis ; o si, para illudir o
publico, declarar que possue titulo legal, a multa será dobrada,
além das penas em que incorrer segundo o Codigo Criminal.

§ 2.* O medico que não observar em suas receitas a fôrma
especificada no art. 47 deste Regulamento, será multado em 25$ o
no dobro nas reincideneias.

§ 3.0 Os dentistas e parteiras que exercerem a profissão sem
titulo legal, devidamente registrado nas repartições multarias,
Incerrerão nas mesmas multas do § 1 0 e avalies que infringirem
o disposto nos arts. 48 e 49 pigarili; 'gulas multas, podendo,
além disto, a Inspectoria Geral, conforme a gravidade do ciso,
suspendel-os do oxercicio da profissão por um a troe ITIOZ03.

§ 4. 0 O pharmacentico que, sem licença da Inspectoria Geral
de hygiene, abrir pharmacia e exercer a profissão, incorrerá na
multa de 200$ e ser-lhe-ha fechada a pharmacia, até que obtenha
aquella licença.	 •	 •

§ 5. 0 O pliarmaceutico que alterar as formulas ou substituiros
medicamentos prescriptos nas receitas será multada em 100$ e
na dobro na reincidencia ; podendo a autoridade sanitaria, no caso
de nova reincidencia, mandar fechar a pharinacia, além d is penas
em que incorrer o pharmaceutico segundo a legislação criminal.

§ 6. 0 O pharmaceutico que der seu nome a pharmacia do pro-
priedade alheia e não a dirigir pessoalmente, incorrerá na multa
de 200$ e será suspenso do exercido da profissão ror tres mezes:

§ 7. 0 Nas mesmas penas do paragrapho antecedente incorrerá
o pharrnaceutico que, tendo-se compromettido por termo assi-
gnado na Inspetoria Geral de hygiene ou na Inspecto ia de Es-
tado a abrir pharnricia em localidade onde tal estabeledinento
não existir, o não fizer no prazo marcado ; salvo motivo de força
maior, allegado e provado perante a mesma Inspectaria.

§ 8. 0 O pharmaceutico que não possuir em sua pliarmacia os
livros necessarios, ou aquelle que não tiver convenientomente
ragularisada a respectiva escripturação, será multado em 103$ o
no dobro nas raincidencias.

03 livros serão rubricados em todas as folhas, na Capital Fe-
deral, por um dos ajudantes do Inspector e nos Estados pelo
Inspector de hygiene.

§ 9•0 O pharmaceutico que aviar receitas de medico . não li-
cenciado, e de parteira ou de dentista, excepto nas condições dos
arts. 48 o 49 deste Regulamento, e aquilo que vender, sem a
necessaria vacila, medicamentos não indicados na respectiva ta-
J1 la. será multado em 100$ e no dobro nas reincideneias.

§ 10. O pharmaceutico que em sua pharmacia der coas ulta.s,
iláer curativos ou applicar apparelhos, anão ser em casos d 3
deeaãtres, accidentes de riia, ou . outros Énelhantes, sova Multado

cm 100$ o no dobro nas reincidencias, além das penas do Codigo
Cm iminal, applicavois ao exercicio illegal da medicina.

§ II.  O phermaceutico que vender ou preparar reinedio3 se-
cretos será multado em 100$ e no dobro nas reineidencias.

Estas penas serão tainbein applieadas ás pessoas estranhas á
profissão pharmaceutica ou de droguista que cornmetterem a
mesma infracção.

§ 12. O pharmacoutico que vender remedios falsificados ou
fizer preparações de modo diferente do preseripto no Codex
francez, ou na Pharmacopéa brasileira, quando for publicada, e
ainda os que, na composição dos preparados officinaes, substi-
tuirem umas drogas por outras, serão multados em 100$ e no
doiro nas reincidencias.

§ 13. O pharmaceutico que não estiver continuamente do posse
das chaves do armario das substancias toxicas ou o que as confiar
a qualquer pessoa, salvo a hypothese do art. 66, incorrerá na
multa de 100$ e no dobro nas reincidencias ; devendo ser con-
siderado nas condições do § 6°, si a infracção se verificar mais
de duas vezes.

§ 14. O pharmacoutico que se oppuzer ao exame da respectiva
pharrnacia, quando este for exigido pela autoridade sanitaria,
incorrerá na multa de 200$ e será obrigado a fechar o estabele-
cimento, não podendo reabril-o sem licença do Inspector Geral,
que mandará proceder na pharmacia a exame semelhante áquelle
que o art. 54 determina para as pliarmacias 110V3S.

CAPITULO VII

DAS DROGARIAS E LOJAS DE INSTRUMENTOS DB CIRURGIA

Art. 75. Nenhuma drogaria se poderá estabelecer na Itapu.
blica do Brazil sem prévia licença do Inspector Geral de hygiene
na Cafelai Federal ou dos Inspectores de hyglene nos Estados
confederados, A licença será requerida pelo dono da drogaria,
que apresentará os documentos necessarios para prova de sua
idoneidade ps3ea .

Art. 76. As drogarias terão por fim o cornmercio de drogas,
preparados officinaes devidamente autorisados, utensis de pitar-
macia e apparelhos de chimica ; sendo-lhes absolutamente inter-
dieto tolo e qualquer acto que seja privativo da profissão de
pliarmaceutico, tiles como:

I. Aviar receitas medicas, quer de formulas magistraes, quer
de preparados officinaes ;

11. Vender qualquer substancia toxica, mesmo em pesos medi-
cimas, ao publico ;

III. Vender a particulares, em qualquer dós°, substancias
medicamentosas.

Art. 77. Os droguistas só podem vender substancias chimieas
a pharmaceuticos e a industriaes, exceptuadas as de uso ordina-
rio e inofensivo, constantes da respectiva tabella, as quaes po-
derão ser vendidas ao publico.

Art. 78. Deverão os droguistas registrar em livro especial,
que será rubr:cado pela autoridade s mitaria, as substancias que
venderem para fins industriaes, mencionando o nome, re3idencia
o industria do comprador, data da venda e quantidade da sub-
st.dicia vendida. Só serão validos em juizo os livros que tiverem
a dita rubrica.

Art. 79. Nenhum droguista pelará annunciar á venda pre-
p irados officinaes que não tenham sido approvados pela 'aspe-
ctoria Geral do hygiane ; nem lhes será permittido ter pitar-
maci ou consultorio medico nas respectivas drogarias.

Art. 80. Os preparados otTleinaes importados do estrangeiro
não poderão ser vendidos sem licença da Inspectoria Geral
e cumpre aos droguistas solicitar a mesma licença, fornecendo

Inspectoria a quantidade dos ditos preparados que fór nacos-
sana para a analysa.

Art. 81. A's lojas do instrumentos de cirargia é absolutamente
interdicto o commercio de drogas e remedios. •

CAPITULO VIII

DA POLICIA SANITARIA

Ad. 82. A policia sanitaria da Republica, dos Estados Unidos
do Brazil, além das disposições consignadas no decreto n. 63 de
18 do dezembro do 1889, terá par tini a observanda do disposto
neste regulamento relativamente á proveação o repressão dos
abusos que possam comprametter a sande publica. •

Art. 83. Eia relação ás habitaçais particulares ou collectivas
observar-se-lia o seguinte:

I. Tolas as cas is novas ou reparadas, antes de serem habitadas,
e as de aluguel, que vagarem, serão dentro de troe dias, cintados
da desoccupação, examinadas pela autoridade sanitaria local, que
verificará si o preclio está em condições de servir de residoncia ,• e
no caso de encontrar defeitos que possam comprometter a mude*
dos moradores, procederá de conformidade com os §§ 8 0, 9) e 10",
deste artigo ;

Il. Si na h tbitação S3 tiver dado caso de malestia transmis-
sivel, a autoridade sinitaria ordenará as desinfecções o outras
beneficiações que forem necessarias ; e, sem que estas tenham sido
praticadas, não poderá a casa ser posta em aluguel ou occupada,
incorrendo o infractor n a multado 203:3, da qual não ha recurso;

III. A autoridade sanitaria, verificando que se acha excedida
a lotação dos hoteis, casas de pensão, cortiços, estalagens e outras
habitações do mesmo ganem, multaria 03 respectivos proprietario3
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ou sublocadorã em 33 e mais 3$ por pessoa que exceder o mu-
mero fixado, e os: intimará por escripto para que se cinjam á
btaçã,o, dentro do prazo deS -48 horas..	 .	 • . • •	 •	 .

Findas as 48 horas em .que al .atiniação tenha sido • cumprilai:
e levado °Tacto ao conhecimento do Inspector. Geral;este
prosentará, ao Governo, que .providenciara, por • intermedio dá. -
autorilades policiaos, -• para que sejam fechado; os predios pelo.
prazo que fixar.:
. IV.- Quando não estiver feita a lotação 'a que se refere o para-
grapho antecedente, a autoridade sanitaria a fará, intimando logo
os proprietarios ou sublocadores para . que a tornem effectiv,a, :-
dentro de 48 horas. t" ..."„ 	 • •
.' Si, findo este prazo, a intimação não tiver sido cumprida, .pro

cr	
-.

ceder-se-ha .de conformidade com a seunda parte •do citado pa-
ragrapho.	 • ; •	 •-•	 _	 -

V. Quando, a juizo do Inspector . Geral de hygiene, os pre-
dias de que trata o n. .111 não puderem,.por . suas más condições
hygienicas, continuar.a, servir," sem perigo para a sande publica;
a autoridade sanitaria, além de impor .as multas que no caso
couberem, .intimará 'logo Os proprie,tarios -ou sublocadores para
que os fechem dentro -ele 48 horas, o só poderão ser reabertos
depois do feitas os melhoramentos-julgados nocassarios -.	 •	 ••
• Não senda cumprida a intimação,- o Inspector Geral: dará •coÁ••

nhecimento do facto ao Governo, o • qual provIdeficia,rá para que
os prodios sejam . fechados..	 -

iVI... As . dispasções .do numero .anteceleato , serão exten--
sivas; 'no que for applicavel, ás casas do pasto, ás do pequena
mercancia de •generos alimenticlos, tavernas, estabulos o cavai-,
lanças. ,

VII. • A Inspetoria Geral de hyglene e as Inspectorlas
dos Est -dos, no intuito do -fiscalisaram-a natureza e o no-
girneh dos utensis sanitar:os installados nas habitaçõss • parti-
culáres e collectivas; e.verificarem si são observadas as indispen-
sivois condições laygienicits nos domicilias; a bem da saldo
publica, procederão regularmente á visita de todos os predios,

com • sciencia prévia do- morador, e, no caso do opposição deste,-
recorrerão ao -auxilio' da autoridade policial mais graduada do,
logar.	 • ;

VIII. Nas visitas feitas em virtude do . disposto no numero
antecedente, a autoridade sanitaria verificará, si a casa carece
das condições hygienicas por incuria do inquilino ou do proprie-
tarjo ou por defeitos e vicias de- construcção ou de installação
dos apparelhos sanitarios. - 	 .	 .

	

,	 •
No primeiro-caso,! intimará o inqüilina Pára; dentro de prazo

nizaavel, corrigir taes defeitos ou abusos encontrados e o mais
que for necessario, sob pena de multa de 20$ a 50$, dobrada nas
reinoidencla s;•. nos outros dons casos, intimará -o .proprietario,
sob as mesmas penas, para proceder -ao asseio, reparos e melho-
ramentos convenientes, dentro de prazo que na °ocasião fixará. -
..1X..Gito dias depois de ,  cumprida a intimação, •-na primeira

hypothese de que ;trata . 'o numero anterior; deverá a autori-
dade sanitaria fazer nova, visita, para. verificar si é mantido
o estado do asseio recommondado, o-poderá - assim continuar a
proceder emquanto ajulgar necessario, impondo multa, "de. confor-
midade com o citado numero, cada vez que encontrar faltas..;

X. Si, findo o prazo marcado nas outras hypothoses do.numero
VIII os melhoramentos o reparos indicados.não tiverem sido ex-
ecutados, a autoridade imporá a multa comminada e marcará novo
prazo, que poderá ser menor, sob pena do dobro da primeira
multa.' Findo o segundo prazo sem que a intimação tenha sido
cumprida, -; será applieada..nova . multa o proceder-se:ha: nos
termos da segunda parte cio numero III. 	 .	 ,	 '• •

XI. Nas visitas, que a autoridade sanitaria fizer aos boteis,
casas de pensão, hospitacS, casas do saude,' maternidades e enfer-
marias particulares, ser-lhe-ha facultada á entrada, sempre que
assim- o exigirem os interesses da 'sande publica, a juizo da.
mesma autoridade, ^precedendo . . requisição a administração *do

• estabelecimento, quando este pertencer ou estiver a cargo do
alguma associação pia, legalmente instituida. 	 .
. XII. Emtaes estabelecimentos, bem, como nos collogios" e

officinas, -marcarála : autoridade: sanitatia a respectiva lotação,
ficando os . donos, dos estabelecimentos sujeitos, no caso de in-
fracção; ás multas d.o • nnmero III. Além disso, serão os proprieta-
rios ',dos estabelecimentos obrigados a- fechai-os, desde que, a
juizo da referida autoridade, as casas em que funccionaremupre-.
sentarem graves o' insanaveis defeitos hygienicos. 	 -

Das determinações da autoridade Saltitaria local, neste caso,
haverá recurso coas atreito suspensivo para o-Inspector Geral de
hygione.	 , -	 ..	 •
'Art.. 84. Nas viSitas a que a autoridade sanitaria proceder nas

casas em que se fizer commercio do genoros alimenticlos obser-
var-se-lia o seguinte: ". • 	 . •
. I. Quando- a autoridade sanitaria encontrar em qualquer

" dessas casas generos alimenticios em 'estado de manifesta decorri.:
posição os mandará inutilisar immediatamente, requisitando„si
for necessaria, para esse effeito; a presença do fiscal mi da auto-.
ridado policial, correndo a- despeza de rernoçãozpor conta . ; do.

• dono.	 -••	 •;	 •	 •

fado, na, Capital Federal; ou a um pharmaceutico designado pelo
Inspector, nos Estados, atina de ser convenientemente examinado.
No cei tificado, que a referida autoridade deverá . entregar, ao dono .
da mercadoria, indicará á especie, quantidade e rriarCas, si ; houver, .
elo- genero -altérado, • logar. em-.que •se 4:dicha,-e -todas os'. -outros !
Signaes . que • servirem. para • reconhecimento: do .méSmo . género, '"
respensabiliSando o respectivo . dono por qualquer fiilta,. que mais ,
tarde se',Veritique.	 •	 . • •,	 •-•	 •	 ,	 •.;" 	 •.••
',No talão do certificado serão escriptos asicliieres do documeáto •

'entregue ao dono da mercadoria, exigindo a autoridade saititaria -
'a assignatura deste.

•III: A • autoridade -sanitaria marcará. no certificado o prazo qt:e
.durará ainterdicção do gOOOPO I, ' e mandará communicação
mediata ao • Ipspector:.Geral . ou -ao Inspector do Estada„: afim ,de
que ardeu° a analyse com urgencia.-St; dentre do prazo marcado, -
nenhuma decisão. houver, ficará o dono da mercadoria 'sant° de .
qualquer pena,-.e com direita pleno de dispOr do genero interdicto
cofia° lhe' aprouver. '- 	 ' -
AV. antes de-expirado o prazo niarcado decon formidade -cana

enumero :antecedente,- o -dono da mercadoria, vendei-a,- toda
ou-em parte,: ou simplesmente Iretiral-a do respectivo estabele-
cimento, sem prévia licença da autoridado - si-titilaria local, incor.:-.
rerá na multa de 100$, da"qual não haverá recurso, e será obri-
gado, sob pena- cio aguai multa, .a entregar d,mercadloria, ou in-
icar o Jogar em -que cila só acha, afim do ser Sequestrada-Ou •

inatilisadacor.forme o seu eStado-;
V. A- mercadoria que; nas condições _ dos j .numeros -.•anteçc=

dentes, ficar sequestrada será submettax a exame e reslituic'a
ao seu dono, si estiver em bom estado, sendo inutilisada; no ' cas
cantrario-.	 •	 : •

Art. 85: Nas fabriCias de liCbres, -vinhas artificiaes, agiras MI-
noraes•,'• gorduras;çéorneStivai4CaiiserfasalimeritárieSO 'outros ge-

-neroSele igual hattirezie • d'aUtoridade sanitária, fará visitas frc- • .
quentes,. destinadas a -verificar: ,•--	 ,.

I: Si m shbStancias •-empregadas no fabrico. de Laos generos sio
de Má qualidade;" '.•

II. Si na Composição do producto entra qualquer mataria nc-,
eiva á sande publica.	 • -••	 -'•-.•	 .

IIL Si nas ditas fabricas se Asam rotulas falsos. • • •
Serão considerados falsos; quanto ás fabricas do vinhas • art?-.

ficiaes, os rotulas que, indicando o producto sob a denominação .
usual 4e qualquer dos vinhos naturaes,.,não contiverem a decla-
ração' de	 '	 • .."

- Nas' duas primeiras -;hypotheses; a --referida autoridade proce-
dera. do modo prescripto no . artigo ,antecedente,; • impondo' aos
danos das, fabricas, as multas comminadaS nos -respectivos' para-
graphos; .e;na terceira hyPothese; conarnunicará, immediatamente -
o facto ao Inspector Geral, ou aos inspectores ;dos' estados Iara ;
os devidos effeitos.	 • ".	 • .	 3

"Para .c.ra,pha único: As •-fabricas - do' quicatrata este' artigo; sul:-;
manarão a exame da Inspeatoria Geral ou 'das inspectorias e id..- • •
pectores nas .estados as-formulas dá Seus .productõs,--os

depois de approvadas; ficarão sob sigillo • no . archivo-rapar-
;.	 ,

Art. 8.0;.,•Éni..to las as fabricaá . a.-antoriclade, sanitaria • .exam'•
dará :1 são cilas insalubres pelas suas,.. condições smateriaes
installação; perigos is á sande dos moradores visinhos, ou incon -
modas. Nos deus primeiros casos, ordenará 'os- melhoramentos'
necessarios; ou, si estes não forem praticaveis i • a radiação do as—.
tabelecimento -para predio on localidade • Convoniehte.-i Sendo a
fabrica simplesmente incommola,' a mesmdautoridade . só." orde-
nará a remoção, si não houver, me ros de' tornar o -estabeleci- •
mento toleravel devendo, no caso contrario; indical-o. 	 •

Em todoa . estes casos, a autoridade mercará praso para a exc.-
' cução de suas determinações... , t :	..;. ,•

Findo o-prazo marcado; si , as: ordens da autoridade •sanitar'a
não tiveram sido cumpridas, será p • dono da fabrica multado'cm
200$ e marcado nov,o prazo, expirado O qual, 'incorrerá o-mesmo
dono era multa igual e . poderá a . autoridade mandar fechar 0;05:—

tabelecituento pelo tempo que for . preciso :para , o .cumprimento
das ordens, sem o que não poderá ser. reaberto: . • • 	 .

Do acto da autoridade que ordenar, a remoção .ou o fechamento
haverá rcctirso com effeito'suspensivo, b,qual; devidamente fun-
damentado o clacummtado, deverá ser interposto dentro do cinco
dias, can tádos . da data do acto ou - decisão recorrida.'	 .

Art. 87. Quando, em qualquer. fabrica,' a autoridade sanitar'a
veri ticarque:Os processos industriaes empregados não são os -
mais convenientes para a saudo dos operamos, aconselhará .os"
que devam' seradoptados.	 .
•• Art..88: Nas.visitas.que autoridade'sanitaria fizer aos estr.-.
bulas; cavallariças o-outros ostabelecimentos'eni que Se remitir-Én
animae-s, deverá olha prescrever, medidas bygionicas convenien-
tes, marcará a' respectiva lotação eirripor, nos casos de infracção
a multa de 30$, • cla dobro Mis reincidencias, de 10$ por animal;

. que èxceder numero Marcado.	 .	 .	 ,
Paraganapho maleta. Si taes estatelecimentos apresentarem do--

feitos hygienicos insanáveis, a autoridade sanitaria-procederá'do
éonformidade com 'o disposto no art. 83 	 -
. Art. 89: 'Nas Visitas ás drogarias; a autoridade .sanitaria • ve-
'raleará cuiladosamente si o disposto nos,arts, 78,10 o 80 é ot-:
sorvado • o no casa do infracção, qualquer que seja ellit, impai á -
a Multa 'do 100$ e alo dobro nas renacidencias. .•

11. -Si a decomposição da genero não for manifesta, mas ,houver
motivo para acreditar-se que elle se acha alterado, a autoridade
sanitaria interdirá; a :venda do.ruesmo genero, até ulterior de-
cisão da Inspectoria Geral ou das Inspectorias o Inspectores

: • dos Estadosl o remetterà amostras dello ao Laboratoriordo Es-

'



I VI
	

11	 I	 I	 Fevereiro - £18903	 •
• .

.Art.	 -encontrar nas drogariassubstancias alteradas owe
•falsitIca,das, precederá .cornordetermina o art. 84 em -relação" ás . •

•' -substancias alimenticias, .obseryando :as 'regras nelle estabele-
Cidas e impondo as mesmas maltas..=,- • 	 •• •	 e:

Art. : 91 . , Nas lojas de • instrumentos de •cipurgia .a,: autoridade •
- slnitaria; indagará si o-disposto :no art. • 81 é cumprido; e no . caso . .. -

Aegativo, imporá a multa de 100$ e doa:lebre nas reiacidenciàs..
Art.- 92...Nen/Min • estabeleeimenteeexcepte as , • pharmaciOS e

_ drogarias, poderá 'Vender medicamentos e. drogas; Sob' qualquer'
- pretexte que, seja; incorrèndoosli-iffaCtoros" ha Multa de' 100$, e -

do dobro -nas reincideneias-.	 ••:- '	 ^
Art. 93. -As maternidades particulares e caias de saude só po-

' demão funccionar debaixo da direcção de um rhedico, respenáa,vel.,-
-, perante a'Inspectoria ; Geral 'de hygiene; : por tudo quente nas .
--"Illestnas maternidades' occorrer sob -o. ponto de.' vista sanitario:

.1. 07D. eyerãe as maternidadds.ter . .um livro especial' de regis
.tro, no qual serão inscriptas as mulheres recebidas a tratamento,

• com especificação do nome, naturalidade, edade;- profissão, estado
-e numero de filhos ; e se_ mencionarão : • a ; data- da : entrada' da
'Mulher, a marcha da ; prenhez, á época do, nascimento do .filho e.-

• .d -morte deste,. caso fal!eça ;• bem assim . a do-aborto, com desi- •
,guação da ,Sua COuSa_certa, •••mt proVavel, e :os accidenteS ',que
• sobrevierem á mulher depois'do parto ou -aborto."'

-Esse livro seis conforme ao modelo que WIriSpectoria•Geralt dé ."
hygiene" chterrninar ';te'rá, as respectivas folha§ rabricadai.pelo
inspector gcral ou pelos inspectores dos estados e S6Será eXhibidé»

. ás autoridaCes	 .".	 •'• " •	 • • • " •
•-"á 2.° Logo que qualquer inülher recolhida à urna maternidade
abortar-ou der á luz um feto, vivo ou morte, o medieo direCtor,
da maternidade o participará á autoridade sanitaria local.
-1 3.0 _A autoridade' sanitaria.lévará á participação ao'cordieci-t

mento do inspector geral ou dos inSPectores . dos . estados',. afina de
'que estes providenciem como for conveniente. •

,-§ á.° No caso, de constar-á-autoridade sanitaria :que em uma
maternidade'se'praticam abortos criminosos, poderá proceder ás

	

.	 .

pesquizas que .entender convenientes, :o do -resultado. dará coalhe--
cimento : ao, 'inspector geral, 'para. que este o .transmitta á auto-.
ridad e policial.Verificado o aborto criminoso, será cassada a licença

-concedida 4 maternidade, além dó procedimento criminal - que no.	 .	 ,.•
cmso couber.	 • :	 ..	 .	 •	 • .. ,.•	 •

5.0 Qaandmem uma' maternidade' ou casa de saude occorrer
•qualquer caso de inolestia, puerperal ou transmissivel, o respe- -
clivo director dever 4"inimediataméfite 1 párticipar -ooccorrido á

•• autoridade sanitaria, 'que tomará as provideficias.neeessarias. • "
.	 G.° . 0 inspector geral de ,hygleare é os inspectores 'dos . ' Es-
tados exercera° por si ou relos delegados'cle hygiene activa fis-

•celiaçÃo nas maternidades -e - basas de sauda:- '	 •	 •
á .7. 0 As casas de saude terão igualmente um livro especial de

registro ;para a inscripção dos doentes , recebidos a tratamento., .
, com especificação do nome, naturalidade, edade, profissão, estado,

..date	 emostico marcha e terminação da molestia., 	 ,	 _
- ' As infracções	 dispost O nos §§ 1 0 à 50 deste artigo serão. pu-
nidas coal aenulta do 100$ e do dobro'nes reincidencias. '

• '-'Ar t. 2:C4 ..Quando reinar.. qualquer moiestia : epidemica. pi oca-— „	 -	 _	 .
--der-e,Osha 00 seguinte modo : 	 .	 •	 ••

• §	 - Si a autoridadasmitaria verificar o appareoimento do mo-
:te:sti p:- transmissivel 'em .alguni estabelecimento ou casa : de	 •

• -tação- particular, conerriunicará e immediatamente . o -• facto., ao
rinspeetor, geral . do laygiene ou aos :inspectores dos : Estados, e

- ,applicará i . sem demora, : as medidas que . : forem mais urgentes
para-obstara propagação cia molestia, de accordo com as instru- •
cçõeS do inspector geral do bygiene,	 • - • •	 ;,•.

' á 2.0' • Por, Ordem" da Inspectoria - Geral ma dos inspectores, de -
• : 'hygiene'clos'Estados serão praticadas as beneficiações de que o•

prediMearecer;ainutilisação das roupas e outros objectes susce
ptiveis, qae"tonhain servido ao doente ou ao cleftincto,'e a desoc-

_•cupa ção do Mesmo •predio, com prolfibição do ser de novo habitado,
. antes de feitas- as desinfecções 'e mais benefici ações determinadas...

• á 3.° Si o doente„acliarese em estabelecimento ou h abitaçãO
• Onde honver -agglomeraçãO de , pessoas, ,ou • sena o conveniente
tratamento, a'.antorilade sanitaria mariderá,'remóvél-o para
hospital ou . ldg,ar .: apropriado, ficando a habitação ou estabeleci-

-monto sujeitMao disposto nos deus paragraphes antecodentes. •
e á '4. 0 Ordenadaa desinfecção pela autoridade saniteria,
gaem poderá eximir-se de pratie al-a; correndo as despezas com
os.desinfectarites por .contado morador da casa ou do dono cio -
e-stabelechnente„ -salvo si a desinfecção se realizar na rosidencia
particialar -de pessoa reconhecidaniente pobre, caso em que as

, fridas despozas . Serão feitas por conta do Estado:	 •
• Adesinfecções serão repetidas o numero de vezes que a auto-
ri Itide"sanitaria julgar preciso; ~forme a; natureza da- motestia.-

• ' Si se. tratar de compartimentos isolados do resto da habitaçãe,
-._',POderá o empregado encarregado da desinfecção fechal•-os,"e só

critregar as 'respectivas chaves depois:de acharem-se os Mesmos
• 'e mimartimentos.purificados.	 •	 -

-• - á • 0. 0 . Si, para a desinfecção da casa ou estabelecimento, se
-- tornar ueeffisaria mudança dos moradores para outro .predio.	 _

•
- ou si VOluntariamente eitos se ratirarein, a' autoridade'. sanitárias-
Imeat dará. parte immediata ao, onorrilo á da circumscripção .em

sque taes • pessoas - forcai domicilier-se, 'e . esta deveravisital-as as
• vezes que julgar conveniente, ,indagando si alguma - deltas s%

acha -oontaminada, durante o prazo correspondente á incubação
maxirna da' molestia transmissivel, contado - da data da ultima
'comniunicação com o doente ou defuncte. 	 ..••:•
. 'á 0;0. Sialgurna , das pessoas de que trata paragrapho
Oedente fôr accomrnettida de molestiatransinissivel,procader-se-ha
como fiea estabelecido neste arti e-o.	 'e- • - -

á 7. 0: Quando a. Inspectoria Geral"ou as idspectorias dos Es- - •
tadoá julgarem : conveniente; poderão mandar affixar na porta

'exterior do predie sujeito a desinfecções a declaração; impressa,
de que' elle se acha infeccionado, e reqaisitarão da autoridade

_ policial : providencies para que não Seja dátruida à, indicãda:
ração, que será conservada emquanto a „desinfecção não estiVer.

-	 completa.	 .	 • •	 :.	 -
8.? -As pesseas que si .oppuzerem.ás determinações da auto-,

ridade'sánitaria incorrerão em multas de 100$ a 200$; podendo a
mesma:-autoridade Solieita :' O.' auxilio poliéial " Sempre que-se
tornar - prec:so. - •	 "	 .•	 '	 es

9. 0 O medico que primeiro verificar em doente, de que tratei
algum_caso 'de :.niolestia transmissivel, devera.' participir -immé-
diatamentese.faete`aeautoridadm'Sinitaria:

A infracção será punida com a multa de ICO 000-
-- Art - .95 . '` São molestias transmiseiveis, cuja notificação é Conr-:

pulsoria _ na :fornia" do *:paragrapho precedente, as seguintes
' febre -arnar -ella •

'
" ' `Cholera-Morbils, - "peste;Sarampão, escarlatina,"

variola; o diphtoria.
Art 96 Sompro * que as autoridades sanitarias,''nas visitas o

mais' diligenciasa que procederom em virtude de suas attribui-
- çaes, verificarem a infracção de posturas municipaes;deverão dar

conhecimento do facto : ao fiscal respectivo, e também, quando
convier,' ao Conselho de,Intendencia Múnicipal.

" TITULO II

i
IlitapotOçOes geraes

•Art: : 97. As infracções deste regulamente, a que não .estiver
connideadá pena - especial; •áerã"o' punidas com a' multa do '•:)0 a
50$, dobrada nas remcidencias. .

Art .: 9- Todas as mrdtas .eomminadas neste rogniainente pOr,
infracção do -Saias 'disposições Serão - eóbraclas .O processadas do
accordo com os arte. 80, 9? e 10 do Decrete ri: 68 de 18 do dezem-

. bro de 1889, e com os arts. • 1 0, 20 03° do do 'á. 88 de 24 do egtial.• _	 .mez manno.
Art.' 99.' As - infracções das disposiçõeá do presente regula.

mento, cuja conhecimento não esteja .comtnettido ás autoridades
• sanitarias • ma. 4á que pelas mesmas autoridades não possam ser-

aplicadas as penas correspondentes, serão julgadas em virtude-
-; dos arte. 13, - á 20, o 17, á 1 0 do regulamento annexm ao decreto

n. 4824" de'22 de novembro de 1871, pelos juizes - -de direito-nas
comarcas • sespecia,eS .e pelos - .juizes municipaas nas comarcas
geraeá,"-pertencendo cumulativamente o preparo dos processes -
ás-autoridades judiciariaà o policiaes á que-se referem Os arts..10,
11;4 15;18 &47 do ditado regulamento ao aviso * n'..127, do 19 do
abril de -1872. ••• ' 	 ••	 • -
• Art. 100. Os empregados daI Inspetoria Geral de. Hygiene o

das inspectorias .dos estadoS'perCeberão 03 vencimentos indicaz'
dos na'tabella annexa, dos games doas terços serão considerados
Ordenado -eum terço gratificação.

	

.•	 ,
-Art.  101. -As autoridades manicipaes e poliCiaes . prestarão .4s

sanitariat o auxilio de que estas, tiverem -necessitado para . a
• .	 .	 .,	 •execUçã,o do disposto no presente regulamento.

Art. 102. 0.Inspeclor geral de hygiene •org:anizarit e : Sub-•
- metterá á'approvação do GOverno o regimentointerho da repar-

tição e instrucçõos. e,speciaes referentes-aos cemiterios,^ " -ao -ser viço.'funerario em • épocas norniaes é em quadras epidemicas; aos Já-'
nheiros'publicès e- Ia-Validarias, ás notificações e" às deáln facções -
obrigatorias é a biltres' serviços que 'precisem de -reg,ulameii= •
tação ; . bem assim para a inspecçad'dos domiditios atos estabe-
lecimentos onde se vendem géneros - corriestiveis

'
 indicando as

medidas que devem ser aconselhaclaS	 aiatoriiladersanitaria,• sem prejuizo das' instrucções;'.que . devera formular,  por diSpms
sição expressa de outros artigos deste . reg,ulemente.

Art. 103. 'A mesma Insa-c.ctoria proced -erá á reViszi;e" arinual
das ta bella à do.. medicamentos' . o drogas • a 'que se' - -referem-. os_ . •arts. 53; 56 e 58, indicando os melhoramentos qam mereçam ser

• introduzidos..,	 '“" •	 •	 _	 .e.
- Art. 104. Ficam revoga.doS 'os regulamentos

- 'aideribres extra-.didos-onr:"-firtude da.' autorização contida:no .decrete n;.598 de
14 de setembro . de 1850, que - baixoii"cdfir .r o dureto--11:0554‘do'3
de fevereiro de 1836; na, parté : Ocineernente aos 'Serviços de gaio
trata este regulamento, e mais disposiçães em contrario.

Rio de -'.Taneiro, 18 de janeiro de 1890.—Aeistides da Sil-
v3ira Lab. -	 '	 .

.	 _ .
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Tabella dos vencimentos dos empregados da
Inspectoria Geral de hygiene

Inspector Geral de hygione 	 7 : r:00$000
Ajudante do Inspector parti	 4.800:3000
.Delegado de laygione nas	 paroelnas	 urbanas.	 	 3:000:3000
Delegado de hygiene em commissão 	 2:404000
Delegado do hygiono nas parecidas suburbanas. I :800$000
Medico demographista	 	 300$000
Delegado -vaceinador 	 2:400$000
Engen beiro sanitario 	 4:800:3000
Ajudante do engenheiro 	 3.600$000
Auxiliar dos on Jenbeiros 	 2:490:3000
Desenhista 	 .2:400$000
Vaterinario 	 1.800$300
Pharreacentico 	 3.000$000
Archivist a-bibliotheca; io 	 3: 600.000
,Auxiliar do	 archivista 	 1-200000

) A Lt 1.0

Secretario 	 	 4:000$!)00

(Aliciai da secretsai 	 	 3:000$ n09
Amanuense 	  9:000:P09
Porteiro	 1.20(000
Continuo 	 	 1 :000.$000
Desinfectador	 1-2004000
Servente 	 	 720000

INSPECTOR/AS DE IIYOIENE DOS ESTADOS CONFEDERADOS

Pará, Maranhão, Pernambuco, Bahia, Rio do Janeiro, Min ;5
Goraes, S. Paulo e Rio Grande do Sul :
Inspector do hygiene 	  2:400.3003
Ajudante do Inspector 	 	 i :200„3000
Secretario 	 	 1:000$000

Ceará, Paraná, Santa Catharina, Amtzonas, Piauhy, Rio
Grande do Norte, Parahyba, Sergipe, Alagóas, Espirito Santo,
Goyaz e Matto Grosso :
Inspootor de hygiene 	 	 1:801a,$)0n

Ministerio da Marinha
Por decretos de 7 do corrente :
Foram nomeados o tenente Estevão Adelino

Martins para o Jogar do 1* ajudante da Re-
partição Hydrographica e o 1 0 tenente Tan-
credo de Castro Jau trret para o de 20 ajudante
da mesma repartição.

Foram promovidos a 2" tenentes os guardas-
marinha Foliai° Perry Junior e Abdon Fer-
reira Caminha.

WM/1n01/,	

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior
Por actos de 5 do corrente mez
— Foram nomeados:
Chefe do serviço de desinfecção dos navios

o Dr. Carlos Carneiro do Morsionç t;
Medico auxiliar da ia ;pectoria geral de

saude dos portos, no referido serviço, o Dr.
Francisco da Costa Barros Pereira das Neves ;

• Inspectores sanitarios do navios, interina-
mente, os doutores

Estevão Carneiro da Cunha
' Antonio Rodr!guos de Lima ;

Eduardo Moscoso;
Arthur da Silva Pereira ;
Alberto das Chagas Leito;
Alfredo Gama;
Sebastião Barroso ;
Gald; no Tudo de Assumpção Santiago ;
Anton'o dos Hei; de Araujo GO3s;
Platão de Allailuerque.
—Aja Jantes do i nsi odor geral ee Hy-

giene 03 Drs.:
Augnsto Brant Paes Lema;
Guilhormo Augutto Moreira Guimarães;
Joaquim José Torre; Cotrim ;
Bento Gonsalves Cruz.

— Dalegados de hygieno, em commissio,
OS Drs.:
Guilher.ne do Valls;
Emalo Gomes da Costa Miran Ia;
Jesé Luiz Sayão de Bulh3es Carvalho ;
Atronso José d0.3 S. 11!03;

Alfredo Barcallos ;
Augusto Pereira Silva Guimarães.

— Delegados da inspsctorlá gertl de Hy-
giene nas parochias urbanas 03 Drs.:
João Luiz Vianna;
Alfrado Leal da Cunha ;
Francisco Soares Pereira ;
Candido José Teixeira;
Francisco Sinaõ -s Corroa.

—Delegado da inspectoria geral de 11y-
gione nas parochias suburbanas o Dr. Antonio
Justo de Seixos Correia ;

Archivista-bibliothecario da alludida jaspe-
ctoria, o Dr. José Ricardo Pires de Almeida;

Pharmaceuticos da mesma inspactoria geral,
os cidadãos Condido do Souza Rangel e Banto
Carneiro da Rocha Braga ;

Inspector geral do serviço do limpeza da
cidade, o Dr. Justiniano Galdino de Oliveira
Aguiar;

Chimico interino do Laboratorio do Estado,
o pharmacontico Christovão Buarque do Hol-
landa .

—Foram exonerados dos legares de :
Delegados de hygiene nas paroohias

nas, os Drs. Frederico José da Vilhona, Julio
Cesar Ferreira Brandão, Frederico Augusto
dos Santos Xavier, José Joaquiin de Freitas
Ilenriques, 13raz Martins dos Guimarães Bilac,
João Pereira do Azevedo o :','elso Engonio dos
Reis ;

Doiegado de liygiene nas parochias subur-
banas, o Dr. João da Silva Pinho'ro Freire.

Inspector geral do serviço de limpeza da
Mode o Dr. Antonio das Reis do Araujo
Coes.

Por actos do igual data foi nomeado o
Dr. Luis Alves de Souza Lobo para o lagar
de superintendente geral do serviço de lim-
peza das praias, rernosão do lixo e incinera-
çto deste na ilha da Sapucaia; e dispansado
do alludido legar o inspetor gral de sondo
dos portos, Dr. Nuno do Andrade.

••••n•••n•n...

Para completa execução do coa tracto cele-
brado com Abaixo Gary & Comp., relativo ao
serviço do lim?eza da ci Ia le, .o Gos.arno Pro-
visorio resolve creu' um agont 3 esmoia?, off-

carregado de fiscalizar o referi lo sorviç o, o
nomear para este logar o cidadão Hyppolito
de Miranda Ferreira Compeli°, com a grati-
ficação de 400$ meneaos.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 18DO. —
Aristides da Silveira Lobo.

Por portaria do 8 do corroato maz, foi
exonerado o Dr. leais Antonio de Faria do
logar do inspector de sanita do porto do es-
tado de S. Paulo.

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 7 do corronte, foi nomeado

3o osoripturario da Thosouraria do Fazem; la
da Bahia o praticante da mesma thosouraria
Francisco José do Castro Pereira.

Ministerio da Marinha
Expediente do dia 7 de t; •ve •eir	 ;ao

Ao governador do estado de Pernambuco,
approvando o acto pe'o qual autorizo t o
inspector do Arsenal de Marinha a solicitar
do commandante da canhoneira Liberdade,
uni ()alojai da guarniolo desta navio para
substituir o ajudante daquella inspecção du-
rante o seu impedimento.

Concedeu-se lieonç t a Cl ira Alzira Taborda
de Sant'Anna, viuva do l o tenente N ,stabo
JosSdoi Suaa»yt:Anna, para residir na R •pnlircado ung 

— Ao Ministerio da Fazenda, declarando
que á conta da verba —Escola Naval— A 17
do orçamento deste ministerio, devo ser feito
o pagamento dos vencimentos lin) competi-
rem ao professor de portaguez tia raferlia
escola Dr. Euganio Gunn trães Robello.

— A' directoria da Escola Naval, commu-
nicando que o c ipitão do fragata. Miguel An-
tonio Pestana e exonarado do logar- do vi ;e-
director interino da mesma escola o nomeado
administrador d t pratic tgem na barra do Rio
Orando do Sul.—Fiseram-so as compoteates
com m mica çaes

— Ao capitão-tenente Francisco Carlton
Otto cl;  Silva, nomeando-o pont, intorin
incute

'
 exerser o cargo do direceor 	 srti-

lhariado Arsenal do Marinha (1) Rio d; Ja-
neiro.—Fiseram-so as devid ts com:nunioa-
ç0

— Ao govorn tdor do estado de Sergipe,
declarando quo não podem sor elevadas as
oratitteaçoas dos remadores dos °sonoros .da
capitania do porto o da praticagem di barra
do Rio Real, por não comportar o estado da
verba a despesa com tal augmeuto, e só em
°ocasião opportuna polorão sor levadas a
offeito.

•
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Ao Sr. chefe do corpo de fazenda, decla-
rando, em solução ao officio n. 19 de . 5 do
corrente, que à vista da cireumstancia muito
extraordinaria, de haver cegado repentina-
mente o (inicial de fazenda de 3a elas.% Cy-
priano Henrique de Almeida, devem ser tran-
cadas suas cintas da canhoneita Guarany,
restituindo-s':41m a inportancia descontada
como caimão.— Communicou-se á Contadoria
da Mariuhn.

—Ao Pe. ajudante general da armada, de-
clarando que sa aguarda a provisão de ra-
forma do fardel Laurontino José Barbosa,
para .passar-se sua guia o conceder-se o credito
para pagamento do seus soldos.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS .
Joaquina Rosa Camilo Costa.—Compareça. na

secretaria.
Antonio Moreira Louzada.—Indeferido.
Carlos Moreira de Abreu.—Indeferido.
Pedro Luiz de Lemos.— Compareça na se-

cretaria.
Operarios pensionados Pelo monte-pio do

Arsenal do Marinha da capital federal.—
O Estado não pôde nem deve tomar a si essa
ineambencia : procurem arear uma associação
de beneficencia Mentiam a outras que já exis-
tem para amparo de suas familias.

RECTIFICAÇÃO

• Os capitães-tenentes Irineu J036 da Rocha
e Manoel Antonio Flua foram reformados
por decreto de 7 de janeiro ultimo, o primeiro
no posto de eanitãa de fragata e o segunio no
de capitão do Da..gata graduado, e não como
por equivoco toi publicado no Diario Officiat
de 9 daquelte mez.

Ministerio da Guerra
Rep.:um-intentos despachados sobre os quaes tido

se tem de expedir ordens

Major Carlos Eugenio de Andrade Giána-
rães, alferes Mon José Avelino, ex-cadete
Thomaz JosJ da Rocha, D. Joanna Augusta
Tavares Leite. —Intleferiolos.

Landim José Martins Penha Junior. —
Satisfaça a condição exigida polo comman-
dante do Collegio Minar.

Dr. Ernesto Augusto Amorirn do Vaie,
pharmaceuticos Francisco Jos5 Nabnco de
Araujo Freitas o José Joaquim Vieira da
Rocha.—No ha vaga.

D. Thereza Fortuna. — Apresente nova
cortidãa de idade.

Minieterio da Agricultura
Ministerio dos Negocios da Agricaltura,

Cominarei° e Obras Publicas—Directoria do
Commercio—le secção—N. 14—Rio do Ja-
neiro, 7 do f3vereiro de 1890.

E' mais conforme á ia lote do systema fe-
deral que aos administradores dos correios
nos estados caiba a attribuição de nomearem
agentes postaos e não ao director geral dos
correios.

A este caberá por certo essa attribuição no
estado do Rio do Janeiro, onde não ha, admi-
nistração dos corados e cuja contiguidade de
torritorio Asa presumir no director geral o
conhecimento das necessidades internas do
dito estado, evitando-se desta arte a inter-
venção do um poder extranho á natureza da
administraigo postal.

Em connquencia deste principio, ao direito
de nomear caba respoctivamente a attribuição
de conceder licenças.
• Saude e fraternidade—Francisco Glyceeio —
Ao cidadão Director Geral dos Correios.

de urna directoris geral, que funecionará no
editicio do Correio do 'Etio de Janeiro.

K Art. 137. Ao director geral dos correios
incumbe a direcção do serviço postal, do da.
navegação subvencionada de tola a Republica
e a administração do Correio do Rio de Ja-
neiro.

Compete-lhe, alSm do disposto neste regu-
lamento:

1 0 - Corresponder-se com o Ministerio da
Agricultura, etc.

Rio do Janeiro, 8 do fevereiro de 1890. —
Francisco Glycerio,

REQUERIMENTOS DESPACIIADOS
Dia 8 de fevereiro de 1330

Manoel de Jesus Valdetaro pedindo para
que a todo o tempo sejam salvaguardados
seus direitos e tenha prioridade na fundação
de um engenho central em Jacarépaguit;

BácharceManool de Siqueira Cavalcanti,
pedindo garantia de juros para fundar uma
escola e ires estações agrononicas, e estabe-
lecer colonias agricolas, etc , no littoral do
Brazil—Indeferidos. •

Companhia Engenho Central Paulista pe-
dindo seja designado empregado de fazenda
para com o agonie da mesma companhia e o
enzenheiro fiscal constituirem a C01111111S3a0,
de que trata o art. 24 do regulamento
n. 10293 de 9 de outubro do anno passado.—
Deferido, com av'so á fazenda e officio ao en-
genheiro fiscal.

Btreetirta Geral dos Correloa
Dia 5 de fevereiro de 1590

Fui designado o 30 official da directoria
geral Jorge Brown para ir em commissão á
administração dos correios do estado de Minas
Gemes, organizar os respectivos balanços,
percebendo a gratificação maxim mareada
no art. 134 do regulamento de 26 de março
de 1888.

Foi nomeado Joaquim Eloy da Panna Mal-
tesa estafeta entre as agencias de Abaeté e
Crumarim, devendo proceder á entrega da
correspondencia nos pontos intermecharios e
percebendo a (liaria de 4000.

Foi nomeado Antonio Joaquim Rabello con-
ductor das malas do correio entra Piedade e
Vargaa de Thoresopolis, passando pelas apo-
dos do Bananal, Barreira e Alto Theresopolis,
de dons em doas dias, percebendo a diaria de
3$333.

Concederam-se 30 dias de licença ao prati-
cante de 2a classe da directoria geral dos
correios, Enéas Moreira da Silva Lima, para
tratar do sua saude.

Circular n. 19 do 8 de fevereiro de 1890.
Recommendo-voa providencias para que

sejam classificadas como—gratificações por
substituição de emprego—sarnenta as que
forem abonadas aos substitutos nos casos em
que os sulstitnidos nenhum desconto sofrrem
em seus vencimentos.

Nos outros casos as vantagens abonadas aos
substitutos deverão ser classitie idos como se
tivessem sido recebidas paiol substituidos.

Saude e fraternidade.-0 director geral,
Luis &Um Paes Leme. Sr. Administrador
dos Correios do Estado...

NOTICIARIO

O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
godos da Agricultura, Commercio o Obras
Publi eas resolva que os arts. 101 e 137 do
regulamento a pprovado pelo decreto n.9912 A
de 26 de março de 1983, fiquem assim alte-
rados:

Art. 101. O serviço dos correios e da na-
vegaçlo subvencionada continuam a cargo

•

Xntendencia, Municipal-0 ex-
padiente de 8 do corrente constou de :

Officloa recebidos—Da dirictoria das obras
municipaes, de 31 de janeiro ultimo, remei-
tendo informado o requerimento em que o
engenheiro Antonio Lustoso. Pereira Braga
se propõe a prolongar as ruas Marcillo Dias e
Senador Corraa, e a abertura de uni tunnel no
morro da Conceição.—Officie-se em termos ao do Paço.—Nao tem logar.Ministerio da Agricultura, remettendo-se o . Do Francisco Tavares da Rocha, para ainchato reaueriniento.	 dar ao ganho ; Vicente Amisco, para olfici

De Dr. juiz de direito do 50 districto cri-
minal, de 6 do corrente, commun'eando não
poder proceder contra o cidadão Antonio Ma-
chado Pereira de Qt131roz e devolvendo a
quantia de 7$, que lhe fora enviada em officio
*de 30 de janeiro ultimo sob o n. 73.—Accuse-
se o recebimento do officio e remetta-se esta
importancia á caixa de benelleencia muni-
cipal.
• Officlos expedidos—Ao provedor da caixa
municipal de beneficencia, vomitando a quan-
tia de 7$ para applicar como for de justiça.

Ao Dr. chefe de policia, relativamente á
prisão do servente da estação de S. Diogo
Israel B. dos Reis.

Ao capitão do porto, remettondo diversos
raquerimentos para cercadas e da Socidté
Anonyme du Gas, pedindo licença para con-
struir um caos no Sacco do Alferes.

Ao Dr. juiz de direito do 50 districto com-
mordal, adeusando o recebimento do officio de
hoje, remettendo a quantia de 7$000.

A' Contadoria, cornmunicando diversas re-
soluções do conselho de Intendencia Municipal
em 4 e 7 do corrente.

Requerimentos — De A tonto Murciano,
para mascatear em objectos de armarinho.—
Sim, não estacionando.

De Frederico Garcia, idem. — Igual des-
pacho.

Do Antonio Machado da Costa, para vender
caldo de canna no predio n. 2 á rua Haddock
Lobc; João Coelho de Castro, para armazem
de seccos e molhados á rua dos Invalidos
n. 61; Antonio Carnaval, para vender queijos
pelas ruas; Gaspar Imbroarnisse, idem; Fran-
cisco Manoel da Silva Braga, para taverna á
rua Estacio de Sá n. 2 A; José Maria Alva
Coutinho, para bilhetes de loteria no Mosque
n. 13 do largo do S. Francisco de Paula ; José
Domingues, para loja de carpinteiro á rua do
General Caldwell n. 39; Joseph Grillo, para
cadeira de engraxador em frente ao n. 51 da,
praça do general Osorio; Manoel Ferreira de
Souza Bahia, para bilhetes de loteria á rua
da Prainha n. 51; Maria da Piedade, para.
louça do pai; pelas ruas; N. P. Pereira St
Comp, para aguas. gazosas à rua da Assem-
bléa n. 24; Silvem Vaz, uma carroça.— De.
feridos.

De Adelina Caldas e Maria Rosa da Con-
ceição, para doces palas ruas ; Antonio Ma-
chado da Costa, para sorvetes pelas ruas ;
Ceriaco Donato, fructas e verduras pelas ruas;
Luiz Mater, idem ; Faurett Luiz para peixe
pelas ruas ; José Machado, para /metas pelas
ruas ; José Rodrigues Pereira, para pão pelas
ruas; Paschoal Biscard, para peixe pelas ruas;
Vicente Damico, para fructas pelas ruas.—
Dé-se nos termos pedidos.

De Joaquim José Moreira Martins, pedindo
pagamento de custas na importancia do
09$750.—Em vista da deliberação do conselho,
pagae-se.

De Arado Buarque de Gusmão, fazendo
Igual podido na de 4:470$210.— Em virtude
do deliberação do conselho, pague-se.

De Antonio Barbosa de Oliveira, licença
para uma carroça.—Como requer.
• De Antonio Corrêa de Axila 8c Comp., para
fabrica de sabão e salsichas e explosivos, á
rua Barcellos ns. 2 o 4.— Conceda-se para
fabrica de sabão e salsichas.

De José Maria Ventura Lisboa, para assen-
tar =china de força de quatro cavallos
travessa. de S. Domingos n. 7.— Não póde
assentar a machina no predio indicado, por
estar no porimetro prohibido.

D3 Folismina Maria da Conceição e Maria
da, Parida ição para doces pelas ruas, o An-
tonio Vetronolle, para mascatear em chapéos
de sol.—Sim, não estacionando.

Da Leite & Comp., para seccos e molhados
á rua do General Camara n. 377.— Pagando
á multa, dê-se a licença..

De Constança da Soledade, para vender
angó na fronte do pradio n. 55 á rua de
S. Bento.—Ali embaraça o transito por ser
a rua estreita o de movimento commercial.

De Vicento Veiga; para vonder fructas e
refrescos em uma mesa por baixo dos amai
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de concertar calçado à rua, Formosa n. 88;
Duca Michel°, para cadeira do engraxador à
rua da Can lotaria, em frente ao Banco In-
glez; Joaquim Gomes da Costa, para cisa
de quitanda à rua Boulevard n. 21; Francisco
Lubinate Mondo, para cadeira de engraxador

4.1. praça da Constituição, canto da rua de
S. Jorge; Antonio Latira, para vender peixe
pelas ruas; João Troule, para hospedaria á
rua Fres.:a n. 7.—Deferidos.

Do Dr. Francisco Bento Alexandre Figuei-
rodo Magalhães, pedindo levantamento da
caução de l8.—Conformo o pareaer.

De Henrique do Couto Valia, licença para
pedreira á rua Malvino Reis.—Conceda-se a
licença, depois de depositar a caução de 200$
e obrigando-se a respeitar as indicações tio
Dr. engenheiro do districto.

De Antanio Mariano de Moleiros, para
concertos no pradio n. 120 da rua da Sande.
—Conceda-se a licença, unia voz pagos os
faros.

De José Bento Alves Barrucho, para con-
struir um pre lio á rua Visaonde de Pirassi-
nfifign,—Apresente novas plantas com apo -
contos que tenham a àraa minima de 12m2,0
o recebendo ar e luz, de espaço descoberto
da mesma área.

De Henrique Luiz da Silva, pedindo carta
do aforamento do terreno á rua do Rosario
n. 32; Manoel da Costa, idem da rua de
S. Pedro n. 297: Didot & Leite, idem da rua
tio Ito.saeo n. 103; Constança Gabriela da
Silveira, idem á rua do Passeio n. 38' Casa-
rio dos Passas Monteiro, idem ás ruas de Gon-
çalves Dias n. 13 e Sete do Setembro n. 107;
José Alves alheiro de Carvalho, idem à rua
das Marrecas n. 2; Barão de Sampaio Vianna
idem das ruas de Santo Antonio n. 23, Urn-
gu iyana n. 2 e Gonçalves Dias n. 1; do mes-
mo, corno administrador dos bens de seis

idam da rua Sete de Setembro n. 112
Barão de Araujo Ferraz, idem das ruas do
Hospicio n. 106, Theophita Ottoni n. 28, Mu-
nicipal os. 91, 93 e 95, o travessa de Santa
Rita n. 21.— Como regam..

No abaixo as.signado dos empregados do
cominarei°, pedindo a adopção de uma pos-
tura que determine o foehamento das casas de
enamorei° a varejo, nos domingos, ao melo-
dia.— A reclamação está preveni ia no novo
Codigo do Posturas.

— Dos boi dias do matadouro, consta a se-
guinte matança

Dia 6	 6.298 rezes, 42 carneiros e 1
porco.

Dia 7 — 326 rezes, 1 vitello, 48 carneiros e
4 pfreo.3.

Malas-0 correio geral expie hoje as
seguintoa:

Pa10 Arlinlo, para Paranaguá, aio Grande
o Patotas, impressos até às 6 horas da manhã,
cartas para o interior atá ás 7 1/2, ditas com
Porto duplo até ás 8 idem.

Pelo Cavour, para Paranaguá., Santa Ca-
tharina, Pelotas o Porto Alegro, impressos
até ás 6 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até às 7 1/2, ditas com porte duplo até
ás 7 idem.

— Amanhã: Pato Pard, para os portos do
norte, impressos até ás 6 horas da manhã,
obiectos para registrar até às 6 da tante de
lio)°, cartas para o interior até ás 7 1/2 da
niÀnhã, ditas com porte duplo até ás 8 Liem.

Pelo Biela, pira Nova York, impressos até
às 12 da manhã, oljectos para registrar até
às 12 1/2 di tarde, cartas para o exterior até
As 2 idem.

Polo Atraio, para Bahl), Pernambuco,
S. Vicente, Lisboa, Vigo, Southampton o An-
tuerpia, impressos até ás 9 horas da manhã,
objectos para registrar até ás 6 (Ia tarde de
hoje. cartas para o interior até ás 9 1/2 d
manhã, ditas com porto duplo e para o exte-
rior até ás 10 idem.

Pagadoria do rlakesouro—Pa-
gam-so amanhã as folh is das capatazias o
obras da Alfandoga o Arsenal do Guerra. á

EDITAES E AVISOS
Contadoria da intendendo' Municipal

Pagamento de (Tolices e dos juros vencidos
D3 ordem do conselho da Intendendo. Mu-

nicipal faço publico para conhecimento dos in-
teressados que de hoje em deante pagar-se-ha
na thesouraria da mesma Intendencia o valos
das apolicas municipaes, constantes do 8° sor-
teio, realisado e publicado em 1888, bem assim
os respectivos juros de 2 rumos até 31 de de-
zembro de 1889.

O pagamento se fará das 11 horas da manhã
ás 2 da tarde.

Contadoria daIntendencia Municipal, 22 de
janeiro de 1890.—Miguel A. J. Rangel de Vos-
conceitos, contador.

Terrenos da Quinta da Doa Vista
Convido, de ordem do cidadão superinten-

dente desta quinta, os proprietarlas de pra-
dios edificados nos terrenos da Quinta da Boa
Vista a apresentar na secretaria desta super-
intendencia, até ao dia 15 do corrente, do
moio-dia às 2 horas da tarde, os Maios ou
outro qu ¡Num documento que possuam sobre
as concessões que obtiveram para edificação
1103 mesmos terrenos.

Almoxarifiulo da Quinta da Boa Dista, 6 de
fevereiro de 1890. —Eduardo Marcellino da
Paix1o, almoxarife.

Muldega do Rio de Janeiro
Propostas

De ordem do Sr. inspector desta alfandega,
se faz publico que, até ao dia 20 do corrente,
recebem-se propostas para a colocação no
cruzador Orion de um mastro grande de pe-
roba com 171.3,30 de altura, 41 contimetros na
sua maior largura, forrado de metal na al-
tura da chaminé até á chapa das arreigadas,
colocado eia seu logar e prompto a sor appa-
rolhado.

As propostas serão feitas em carta fechada
e abertas à 1 hora da tardo do referido dia
em presença dos Srs. proponentes.

Alfandega, do Rio de Janeiro, 5 do fevereiro
do 1890. —O 3° escrlpturario, Joa2uim Fer-
nandes da Sara.

inecebodaria do Rio de Janeiro
Cobrança de imposto

Termina no fini do corrente moi a cobrança
som multa do imposto sobro industrias e peo-
fis.sões, relativo ao 1 0 semestre de 1890.

Intendencia da Darinha
CONCURRENCIA

Grupo 37 — Foges'
Em virtude do aviso n. 321 de 4 do cor-

rente, faço publico que acha-se aberta na In-
tendencia de Marinha a insaripção para a
nova concurrencia do artigo fogões —
faz parte do grupo 37, até ao dia 12 inclusive,
devendo o ~saibo se reunir a 13 às Moras
da manha— para julgamento das propostas.

Secretaria do conselho de compras, 6 de
ferereiro de 1890.— Hon3rio de Sousa Sal-
gado do Nascimento.

Intendencia da Guerra
O conselho de compras desta repartição

recebe propostas no dia 13 do corrente 'noz,
até ás li horas da manhã, para a compra
dos artigos abaixo especificados.
. A saber:

322 metros de panno mescla, fino, para
mu sicos.

170 metros de piano azul, regular, para
ponches.

175 metros de baeta encarnada para for-
ros de ponches.

95 ditos de baetilha branca para selins,
de 001,60 da largura.

1.442 ditos de motim lizo, de atires, para
-forros.

112 d i tos do nobreza verde, para ban-
deiras.

64 de nobreza amarela, idem.
221 ditos do cadarço branco, t. ançado,

tio 0,m045 de largura, para leoninos.

120 pares do meias curtas de lã.
6.73 pares de luvas brancas de algodão

de diversos tamanhos.
8 metros de franjas do ouro para

fachas.
40 pares de borlas pequenas com cordão

de ratroz verde e fios de ouro.
153 colchões cheios de capim, com capas

de algodão americano riscado e tran-
çado, tendo Pa,77 de comprimento.
0°,66 de largura e 01%13 de altura.

500 kilogrammas de cabo de manilha de
"140 de circumferencia.

Todos os artigos serão fornecidos do prom-
pto, á excepção doscolchões, que deverão ser
entregues no menor prazo possivel

Os proponentes, sob pena de não serem to-
madas em consi teração as suas propostas,
devem apresentar amostras dos artigos que
pretendem fornecer, assim como as que não
foram feitas de accordo com o art. 64 do re-
gulamento em vigor, escriptascom tinta pre-
ta, em duplicata, com referencia a um só
artigo, o numero e marca das amostras,
e finalmente doclaração de sujeitar se o pro-
ponente á multa de 5 04 no caso de recusar-
se a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro do 1890.-0
secretario, Rangel de Vasconcellos.

Directoria Geral dos Correios

De ordem do Sr. director geral, faz-se pu-
blico que acham-se areadas as seguintes agen-
cias urbanas :

.A.—no largo de Santa Rita ;
8—no largo da Lapa ;
4:7—no fim da praia de Botafago;
I)—na praça Duque de Caxias ;
E—no largo de Catumby ;
F.—no campo de S. Christovito ;
a—no largo de Estaeio de Sá;
11—na rua do Conde do Bonitim, canto da

do Desembargador Isidro.
Estas agencias vendem saltos, franqueam

correspondencias e as registram com ou sem
valor declarado.

As correspondencias °Minarias serão postas
pelos proprios portadores dentro da caixa col-
locada na parede exterior das agencias, sendo
essas caixas col lactadas como actualmente.

Sarnenta as correspondencias °rabiarias do
grandes dimensões (que não caibam nas caixas)
e as registradas ficarão em poder doa agentes,
que as rernetterão em malas para a dire-
ctoria.

As agencias expedirão malas ás seguintes
horas :

Agencias A, B e E —ás 8 horas da manhã,
eále6 da tarde.

Agencias C, F e 11—lis 7 o 12 horas da
manhã e ás 5 da tarde.

Agencias D e O — ás 71/2 e 12 1/2 da
manhã o ás 5 1/2 da tardo.

A correspondencia para registrar será roce-
Lida ~ante até 15 minutos antes do fecha-
mento da mala; depois dessa hora sé será
recebida com a condição do ser incluida na
mala seguinte.

As agencias urbanas começarão a fanado-
nar no dia 8 do corrente.

Divisão Central da Directoria Geral dos
Correios, 4 de fevereiro d 1893.— Servindo
de sub-director, Antonio Josd de Abreu.

De ordem do Sr. director geral, faz-se pu-
blica que na divisão contrai desta directoria
serão recebidas, até /O de fevereiro proximo
futuro, propostas para a compra dos seguin-
tes objectos que se acham 'na portaria, onde
podem ser vistos:

5 mesas do pinho, grandes.
2 ditas pequenas.
4 1/2 portas de vinhatico.
12 ditas com vidraça.
28 portas do janollas, com e sem vidraça.
18 caixas de folha.
Divisão Central da Directoria Geral dos

Correios, 31 de janeiro de 1800.— Servindo
de sub-director, o contador, Antonio José de
AN".



Wireetwlea ilo Contmerelo
PATENTES

N. 8?5 a William Alfred Gibbs ;
N. 826 a José do Souza Borros ,•
N. 827 a Herman Johannes Krag o Edis

Jorgensen.
São convidados os concessionarlos acima

mencionados e outros quaesquer que tenham
regularisado seus deposites a comparecer
no Archivo Publico no dia 10 ao melo-dia,para
assitirem á abertura dos envolucros deposita-
dos naquela repartição.

Estrada de Ferro Central do

Concurrencia para fornecimento de dormentes
Ele madeira de lei

De ordem da directoria desta estrada se
faz publico que no dia 10 do proximo mez
recebem-se 'propostas para o fornecimento
de 50.000 dormentes de madeira de lei
para bitola larga com as dimensões de
21)1,65x 0111,20 X 0)11,14 .

As condições geraes para fornecimento
desse material acham-se nesta secretaria á
disposição dos eoncurrentes.	 •

As propostas podem ser apresentades para
a totalidade ou para qualquer porção até o
minimo de 500 dormentes, e devem indicar os
preços por dezena de dormentes de la 2' e
3' classes, não podendo a quantidade dos de
34 classe exceder um quarto do fornecimento
total.

Os prazos para fornecimento serão os se-
guintes, a contar da data da assignatura dó
contracto : para contracks inferiores a 1.000
dormentes, 30 dias; para os de 1.000 a 5.000
dormentes, 45 dias ; para os de 5.000 a 20.000
dormentes, 90 dias, e para os superiores a
20.000, quatro mezes;

Os dormentes serão entregues em qualquer
ponto á margem da linha ou na estação mari-
titila da Gamboa, correndo por conta do for-
nocedt r todas as despezas, Inclusive a des-
carga e o empilhamento depois da marcação.

Cada proposta será acompanhada de um
conhecimento de deposito, para garantia da
assignatura do contracto, devendo esse depo-
sito ser feito na thesouraria desta estiada á
razão de 50$ por milheiro de dormentes ou
fracção de milheiro ; perdendo o proponente
a quantia depositada si deixar de assignar o
contracto nos termos deste edital e nos d
sua proposta, no caso de ser acceita.

03 proponentes deverão apresentar-se a
esta repartição, ás II horas do dia marcado,
trazendo as Suas propostas escriptas com
tinta preta, fechadas, devidamente seladas,
datadas, assignadas e com a designação das
respectivas moradas, etc.

Todas as propostas apresentadas até aquella
hora serão abertas e lidas na presença dos
concurrentes, não sendo recebidas outras,
nem retiradas quaesquer das recebidas depois
do aberta a concurrencia.

A administração reserva o direito de ass-
imilar a concurrencio, si não apparecerem
preços pelos quaes lhe conveuha contractar.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
Brazil, 30 de janeiro de 1890.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

Edital

De citaçao com o' prazo de 60 dias

O Dr. Antonio Joaquim de Souza Paraizo,
juiz de direito da lavara de or. Idos da
caiStal federal 'da Republica dts Es.tados
Unidos do Brazil, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
citação com prazo de 60 dias virem, que,
por parte de José *Uno Phiheiro Vadie,
testamenteiro e inventariante dos bens do
finado José Teixeira Pinheiro, inc foi re-
querido o seguinte : Requeiro ao meritissi-
mo juiz que mande passar editaes com o
prazo de 60 dias, para virem os le,s,esstariors,

sobrinhos do inventariado, se habilitar
para receber, sob pena (do perderem o
direito ao mesmo legado, visto como não são
conhecidos, sendo -transcripta no edital a
parte referente ao legado no testamento. O
advogado, Zeprino de Faria Filho.» Estava
colada uns estampilha da taxa de 200 réis;
assim inutilizada : Rio, 10 de janeiro de
1890. — Zeferino de Faria Filho. Despa-
cho : ts Ao Dr. curador geral. Rio, 13 de
janeiro da 1890. —Sousa Paraizo.» Officio.
De conformidade com os 2,18 e 3011 itens do
oficio desta curadoria, constando dos autos
a fls. 45 v., soa de parecer que se defira o
requerimento de lis. 71 quanto à citação edi-
tal. Rio, 21 de janeiro de 1890.—O curador

*geral, Manoel Vicsnte de Magcdhaes.— Das-
pacho : Na forma de officio do Dr. curador
geral, defiro o que se requer a fls. 71, quanto
a citação por editaes com o prazo de 60 dias.
Rio, 27 de janeiro de 1890.—Sou3a Paraíso.—
Verbas extrahidas do testamento do finado
José Teixeira Pinheiro, as quaes são do teor
seguinte : Deixo a cada uma de minhas irmãs
a quantia de 100$ em moeda forte;• deixo a
quantia do 100$ em moeda forte a cada um do
meus sobrinhos e sobrinhas filhos das minhas
irmãs Isabel e Guiomar. Deito a quantia de
200$ em moeda brazileira a cada um dos meus
afilhados e afilhadas que provarem por suas
certidões de baptismo. Era o que se continha
e declarava em a referida petição, despacho,
'oficio, despacho e verbas tostamentarms que
ficam transcriptats. E por bem daquele meu
despacho mando que sejam citados por edital
com prazo de 60 dias. para virem a este juizo,
por si ou por seus procuradores, os legatarios
sobrinhos e sobrinhas, filhos da Isabel - e Guio-
mar, irmãs do testador e inventariante José
Teixeira Pinheiro, habilitarem-se, visto iião
serem conhecidos. E para que chegue ao
conhecimento de todos mando que esto sej
publicado nas folhos de maior circulação desta
capital federal, e afixado pelo porteiro dos
aulitorios no legar do costume, de que pas-
sará certidão de o haver cumprido para se
juntar aos autos. Dado e passado nesta capi-
tal federal aos 3 de fevereiro do 1890. E eu,
Antonio Rodrigues dos Santos França e Leite,
o subscrevi. — Antonio Joaquim de Souza
Parais°.

teopeetoria gerei de ~Orme

Fm virtude do que diap53 o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9554
de 3 de fevereiro de 1886, a Inspeetoria Geral
de Hygiene fisz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Theodoro de Andrade
Cortes lhe dirigiu a seguinte petição,. com
documentos que satisfazem as exigendas do
art. 85 do citado regulamento

Theodoro de Andrade Certos pratico de
pharmacia, documentos os. 1 e 2, residente
na villa de Belmonte, nosta provincia, onde
presentemente nenhum estabelecimento de
&amacia ou drogaria existe, quer dirigido
por profissional, quer por individuos pratros,
o sendo de necossidade alli um estabele-
cimento dessa ordem, corno prova o suppli-
cante com o documento n. 3, e julgando-se
com os precisos requesitos para dirigi-o como
authenticam os documentos ns. 4, 5 e 6,
requer a V. Ex. se digne conceder ao suppli-
cante licença para Mn estabeleeer-so com
pharmacia, guardadas as formalidades que
exige o regulamento appenso ao decreto
n. 9554 de 3 de fevereiro de 1886 e ordens em
vigor. Nestes termos podo a V. Ex. deferi-
mento, visto ter o suplicante satisfeito o
art. 65 do regulamento citado o que—E. ft.
M. — Belmonte, 4 de outubro de 1889. —
Theodoro de .47ulrade Caries. » Sobre uma[es-
tampillts de duzentos reis.

E declara que si nesse prazo nenhum phar-
ma :eütico formado lhe communicar ou à bispe-
etoria de Hygiene do estado da Balia, a
resolução de estabelecer ebarmacia na ci-
tada localidade concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Impact:orla Geral de Hygione, 14 de no-
vembro de 1S89.— Dr. Pedro Afonso de
Carvalho, secretario.

Em virtude do que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9554
de 3 do fevereiro do animo de 1886, a Inspec-
toria Geral de Hygione faz publico polo prazo
de oito dias que o cidadão Julio Cherubins
Alvares da Cruz, dirigiu a seguinte petição
com documentos que satisfazem as oxigenais
do art. 65 do citado regulamento.

4 Diz Julio Cherubim Alvares da Cruz, ci-
dadão brazileiro, estabelecido na cidade de
Caçapava, pr viacia do Rio Grande do Sul,
com pratica de pharmacia ha mais de 12 annos
consecutivos, que tendo requerido a V. Ex.
licença para continuar com botica por si diri-
rigida, visto não haver sharmacentico for-
mado o tendo o supplieribte em seu favor
apresentado attestados de medicas eminentes
como exige o art. 85 do ragu lamento n. 9554
de 3 de fevereiro do armo passado, bem como
attestados do unico medica então residente
nesta cidade, d s carnsra municipal, do Dr.
juiz de direito e delegado de policia, decla-
rando todos que o supplicante attendia e
aviava as receitas que lhe erão apresentadas,
de conformidade. com o art. 51 do citado re-
gulamento, foi por V. Ex. negala a licença
pedida, visto haver um outro pratico desta;
cidade obtido licença para ter pharinacia.

Mas o supplicante que nesta cidade tom no
espaço de seis amues servido como boticario,
aviando sempre com contentamento geral
as receitas que lhe erão apresentadas, vens
novamente perante V. Ex. solicitar a licença
pedida, apresentando em seu favor os do-
cumentos que junta a esta e fundando sua pra-
tenção no que dispõe o aviso que o Alinisterio
do impado dirigiu a V. Ex. em resposta ao
oficio de V. Ex. do 6 de agosto ultimo.

Diz o referido aviso, interpretando o art. 65
do regulamento annexo ao decreto n. 9554 de
3 de fevereiro de 1886, *a que o disposto no
final do art. 67 não exclue a eo-existencia de
deus ou mais praticas na mesma localidade.;
que, si deus ou mais praticas requererem
calme para a mesma localidade o pela cansara
municipal for attestada a necessidade do uma
só pharinacia, deve a Inspetoria conceder
licença ao pratico que a tiver requerido em
primeiro logar ; e si for attestada a necessi-
dade de duas pharmacias, deverão ser atten-
didos os doas praticos que primeiro tiverem
requerido, e assim por deanto.»

Ainda mais diz o referido aviso : a que
deve-se attender ao augmento da população
que exija maior numero de pharinacras
localidade, e não haver, apezar disso, profis-
sional habilitado que alli queira estabelecer-sei.
e que a mesma vantagem que o publico au-
fere da coneurroncia de pharmacenticoa uni
com os outros, decorre da dos praticos, entra
si, e que não havia razão para se conceder
individuos sem diploma de habilitação para o
exercido de pharmacia o excepcional favor
de não poder existir mais de um pratico em
cada localidade, ainda mesmo que a popula-
ção comportasse maior numero do praticos.

Aqui mesmo nesta provinda ha localidade
que teem mais de uns pratica, como as cidades
do S. Leopoldo o D. Pedrito que toem dons
pratieos como pharinac.suticos.

Assim, em lhes da clara disposição do citado
aviso, apres aliando o supplicante attesta-
dos da cansara mun 1.cipal, do delogado do
hygiene e de um entro medico, em que todos
declaram que ispopulação desta cidade exige
maior man To • de prati2os, pois, que com-
porta duas pliarmadas, vem o supplicante
respeitosamente pedir a V. Ex. para que,
torrem to em consideração não só o exposto
como tambem os attestados que acompanha-
ram a sua petição anterior, se sirva conce-
der-lhe licença para ter pharmacia nesta
cidade.

Nestes termos pele a V. Ex. se digne
mandar dar publicidade ao presente na Corte,
pelo prazo (do regulamento já citado, re-
mettendo-a tombem a junta desta pro-
vinda para ser aqui 'publicado do que—E.
R. M.— Caçapava, 2 da novembro de 1888. —
Julio Cherubin; Alvares da Crus. Sobre duas
estampilhas de 200 reis cada uma.

•



Domingo 9	 DIARIO OFFICIAL	 léeverairo [189o]	 1.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pliarmaceutieo formado lhe c immunicar ou

Inspectoria de Hygiono da provincia do
Rio Grande do Sul, a resolução do estabelecer
pharmacia na citada localidade, concederá
ao pratico a licença roquerida.

lnspectoria Geral do Hygiene, 10 de abril
de 1888. —Dr. Pedro Affo,eso de Carvalho, se-
cretario.

imprensa saci( et st
AVISOS DA INSPECTORIA Dg IIYORNE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, remet-
tidos pela Inspectoria Gerar de Hygione, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio paga mente:

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Junior.
Axel E. Severen.
Bonifacio Paulino de Carvalho.
Domingos Maria Flores.
Euzebio Alves Sarmento.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Soabra Andr: (13.
Humana Schlobach dc Costa.
Hermelino Antonio da Silveira.
klibrio José Pereira.
João Bartholomeu Pegot.
João Bonifacio de Medeiros Gomes.
João Heduviges Borges de Souza.
Joaquim da Costa e Faria.
Joaquim do Lavor Paos Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim do Souza Guimarães.
José Annibal entalai.
José Felix de Almeida Cotta.
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.
Manoel Pinto Netto.
Oetavio de Carvalho Lobão.
Osmundo Tolentino Alvares.
Paulo Do Gino.
Pedro Ribeiro da Silva.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tudo Pinto Crespo (capitão).
Seção central, 8 de fevereiro de 1890.—

A. J Cardoso Pereira de Barros, ajudante do
admiti strador.

ESTUDOS SOCIAES

Constituição do canto de Berna
(Co»tinuad 1, n.

li
a) Ficam abolidos os dicimos, os impostos

praliaes, os landcmios o os demais encargos
fendaos, asilm como as prestações provenien-
tes do conversão de somolhantes foros na an-
ti ga p Me do cantão. 0.3 dovedore.; pagam
por esto ol tjecto a matado dos preços de res-
gato fixados na lei do 20 do dezembro de 1845.

b) O Estado abona aos proprietarios parti-
culares, possuidores do foros desta natureza,
soturna igual á que re.3c.bem do; devedores,
de conformidade com a disposição acima, rela-
tiva ao !csp;ate.

e) Quanto aos dizianos, impostos pre liam
laudemios e premiss'as regatados na antiga
parte do cant'io, as sanmas do resgate serão
restitnidas, ou o 1Ltado as pigará nas se-
guintes propeMes

1) Para os resgates feit is depois de P de
jane*ro de 1831, m3ta 'o do preço de resgate

2) Para OS realizados desde 2 de julho de
1803 até 31 de dezembro de 1832, na propor-
ção do terço do valor total do resgate ;

3) Para os resgates que tivoram legar an-
tes de 2 do julho d3 1803, a restituição ou
entrega do quarto do preço total do resgato.

A lei daterininará o modo do pagamento
dos preços do resgate, o dos abonos aos pro-
prietarios o o das restituições.

A parte nova do cantão conserva sua le-
gislação e sua administração particular com
relação aos pobres, assim como seu systoma
de imposto prodial. Não haverá augmento do
despezas feitas para 03 pobres na antiga
parte do cantão..

O imposto predial da nova parte do cantão
será lançado em relação equitativa com os
impostos e rendas da antiga parte do cantão
de que é equivalente.

IV
Será estabalecido para todo o cantão uma

caixa hypothecaria e de amortização.
A somma de tres milhões, e qu3, segundo

as necessidades, poderá, ser elevada até cinco
milhões de francos da Suissa, fornecida por
esta caixa, será logo empregada nos districtos
de Oberhasle, Interlaken, Frutigen, Baixo-
Siinmenthal, Alto-Simmenthal e Gennesay- a
juro do 5 0/0 animal, sendo 1 1/2 0/., applicado
á amortização. Esta instituição é garantida
pelo prazo de 30 annos aos supramencionados
districtos.

Art. 80
Os novos impostos necessarios para fazer

f ice as despezas do Estado, deverão, tanto
quanto possivel, ser repartidos do modo igual
em relação á fortuna, ás rendas e ás fontes de
receitas.

Art. 87
Todo o cidadão snisso domiciliado em ter•

vitorio da Republica é obrigado, segundo suas
forças, ao serviço militar.

Não poderá estabelecer-se nenhum corpo
de tropas permanente.

Não podarã ser concluida a capitulaçno mi-
litar com nonlnuna potencia estrangeira.

Art. 88.
As linguas altemã o franceza são reconhe-

cidas linguas nacionaes. Talas as leis, orde-
nanças o dicisõ3s do interesse geral gordo
tranemittidas nas duas lingua.s em parto. fra n-
CM, do 'an . O texto allemns) ti conside-
rado como original.

As leis o as ordenações que so ~ente
destinadas à pule franco za do cantão, assim
como os decretos, deci.aae,s o julgamentos,
emanando das antoritades superiores o que
dizem respeito a particulares ou corporações
desta parto lo cantão, serão lavrados em
francez.

Art. 80
O coligo civil; o coligo do commereio e o

codigo penal frarvoz são, sob reserva de
revisão em principio, conserva-los na parte do
cantão onde actualmento se tem em vigor.

(f.'t winit

COMMERCIO
Rio, 8 de fevereiro de 1800.

A pauta da Alfandcga para a semana dt 1.0 a
15 do corrente, teve as seguintes alterações:

Aguardente de canna 82,10 o litro. (Subiu 10 rs.)
Dita distillada 	  $437	 (	 21 ri.)
Dita de cachaça 	  $251 o	 (	 11 vs.)

tombas

O mercado abriu hoje com alta de 1/8 d. na tara
oficial sobre Londres, adoptando todos os bania s
a de 24 3/8 d. e as equivalentes sobre as outras
praças.

As ta.bellas no Banco do Com me rcio,Comme
Nacional, Industrial, London I3ank, English
Bank e Allerafto, afio as seguint .s :
Londres, por 1$ 	  24 3,8 d .

' 
a 9,) d/v.

Paris, por franca 	  392 a 390 rs., a 99 d/v.
Hamburgo, por marco 	  483 a -184 rs., a 9)
nana, por lira 	  3J8 a 302 rs., a 3 div.
Portugal 	  227a 222 0/o. a 3 d/v.
Nova-Tork, por dollar 	  23089 a 2$)50 á vista.

O movimento do dia foi regular, sobre Londres,
de 24 3/8 a 21 5/8 d., bancario, e de 24 5/8 a
243/4 d., papel particular.

A'. ultima hora os bancos só queriam saccar á
taxa aliciai.

VALORES DE BOLSA

O movimento foi regular.

Fundos publicou
govinwrro. DA BOLSA

Apolices

i apolice geral de	 .
24 ditAs idem 	

Soberanos
1030 Soberanos 	
1000 ditos 	
1033 ditos 	
1050 ditos 	
1030 ditas 	

Acedes de bancos e companhias
100 acz-iies do 13. Nacional do Brazil
55 ditas Lavoura e Commercio 	
20 ditas do Brasil 	 .	 . 	
59 ditas idem 	
10 ditas do Constructor. 	
45 ditas Comp. Seguros Confiança..

110 ditas Segaros Vigilanci 	
503 Ord. Leopoldina 	

Lettras hypotheearias
23 Lettras do Banco Credito Real do

Brazil, papel 	
06 ditas do Banco Predial 	

69.1 ditas idem 	
Me laca

Soberanos : vendedores 	
Idem : 0~pr:tilares 	

COTAÇBBS OFFICIABS

Apolices
Apolices geraes de 1:0333... 	
Ditas idem 	

Soberanos
Soberanos 	  	 i 	 	 1nii.30
Ditos 	 	 93723
Ditns 	 . 	 	 9:3730
Ditos 	 	 93710

Acedes de bancos e companhias
Banco Nacional do Brasil 	 	 773)00
Dito Lavoura e Commercio 	 	 6:3315J
Dita do Brasil 	 	 250:39111
Dito Constructor 	 	 418000
Comp. Segaros Confiança 	 	 303:100
Dita Seguros Vigilaucia 	 	 'MÁ)
Orle. Leopoldina 	 	 180J0

Lettras hypothecarias
Banco Credito Real do Brasil, papel 	 	 803500
Banca Predial 	 	 lee )10
Banco Uredial 	 	 75'30 :0

J. J. Fernandes, presidente. — Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

9453501
9433000

. .45
9_720
93730
%.740

773530
633000

2553000
2593905

41$0.)0
30.3900

IS$000

803000
708000

9.-;:750
0710

9153000
9183000
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•
Brazil, o 720 dividendo, na, razão de . 103 por

acedo: integralisada, e $400 por acção aa recente

Commercial do Itib de Janeiro, o 476 dividendo
de.10$ por acção integralisada. e 2$50) por acção
cia :Ultima emissão.	 .

Commercio, o 29°. dividendo_ de.40$ por, acção in-
• tegralisada e $700 por acção da recente emissão.

Coinmerciántes, na razão de $800 por acção ou
12:% - , sobre ,capital realizado. 	 „.

:Credito Real dci Brazil, o coupon das suas : let-
traS ,hypothecarias, relativo ao semestre proiimo

- Constructor Cio Brazil, o 1 0 dividendo, , na razão
- de 8 0 / 0 ao anno.	 -English'Bunk of Rio de Janeiro, o °dividendo

na razão de : 8• shillings por acção.	 :
•Industrial e Mercantil, o dividendo de 8$ por •

• acção integralisada e ,$533 por acção da nova
emissão.

•• Intermediario do Rio de Janeiro, o dividendo,
na razão de 12% aia afino; ou 3$ por acção.

• Lavoura e Commercio, o;40 dividendo, na razão
• de 12% ao anno, ou 14120 por acção.

Mercantil dos yaregistas,. o dividendo de 10 %
ou 7$500 por acção.

Popular,o 30 dividendo na razão de 6$ por acção
integralisada e 2$500 por acção da 2a série.

Rural, o 720 dividendo na razão de 103 por

- Agricola do Brazil, O 10 dividendo, de 1$800
pôr acção. ,

Auxiliar,' o dividendo na razãó de l0 04 pelas
antigas é . 1$ pelas modernas acções. • •. 	 •

	

Colonisador e Agricola, rua da Alfandega 	 n. 15,
o 10

 dividendo, na razão de $800 por açção.
Commercial . de S. Paulo, o '1 0 dividendo, na

razão de 3$ por acção, no Banco Commercial do
Rio de Janeiro.	 • • • • • •

Dei Credere i o . 70 dividendo, da razão de 12$.e
, Mais um bonus de 33, equivalentes a . 15 0/ 0 ao
a.nno.•.

• ."	 Lavoura (S; Paulo), o 6 0 dividendo, na razão
de 10 , 0/0 ao anno,' ou 5$ par acção ; no Banco
Dei Credere.	 • - "	 • • . ; , • ,

Mercantil de Santos; o 32 0 dividendo, na razão
de' 103 por acçãO de•1 0 • emiss -ão, 1:3510 dita de 2a
emissão e $840 dita de 3a emissão; na , sua, nen-

	

. eia no Rio de Janeiro: 	 • 
-Provincial de Minas Geraes, o 1 0 dividendo, na

, _razão de Se/ 0 ao anno ; na caixa filial, rua- da
Alfandega n. 6.

Rio de Janeiro; 01° dividendo de IS por acção.
• Territorial e Mercantil de Minas,o 5 0 dividendo,

na: razão de 15$ por acção Integralisada e 15500
por acção da ultima emissão ; além da sede

'
 nas

caixas aliaes -de •Ouro Preto, S. José de Além
. Parahyba e Rio de Janeiro.

• Internacional do Brazil, em liquidação, 105670
por acção integralisada e 5$3O5 por acção com
50 °to . realizados por -final -liquidação ; no Banco

- Nacional do Brazil.
Provincial de S. Paulo; o 20 dividendo, na ra-

?Ui de 10 % ou 2$125 por acção primitiva e $120
: por acção da ultima emissão ; no Banco União do

Credito. ,	 •

-Conipanhias de carris

- Jardim Botanicd,' rifa da Alfandega n. 25, o
dividendo do trimestre findo, na razão de 3$500

' por acção.
S. Christová'o, o 40 0 dividendo; ' relativo ao se-

mestre . proximo findo:	 •	 "
Izabel,to'coupon do semestre proximoin-

do e bem assim o capital e juro dos 85 debentures
cujos numeros indicou o sorteio offectuado em 27
de dezembro ultimo; no Banco Industrial e Mei-

Empreza do Obras Publicas do' Brazil, rua do.:
Ilospicio ri. 6); o dividendo na razão de 20 % ao' .
amuo.	 _ •	 :

Engenho Central de Quissamd, os juros dos de-.
bentures do semestre findo ; no Banco Nacional
do •Brazil.	 .	 , •	 •	 „

Industriado Biribiry,' o coupon dó semestre
proximo findo, -no Banco do Commercio. • 	 ,
. Industrial Fluminense, :o dividendo relativo'ao
semestre findo. .• - • • 	 • ,

Industrial Guanabara, O 1 0 dividendo na razão
de 63 por' acção, ou. 30 °/. ao'	 .
, Nacional de Oleos, rua do Rosario n. 41, o 10

Coupon, na razão de 8$ 'por debenture. •
Nova Industria, rua do General Camara n. 65,

o 1 0 dividendo.	 .	 .
• Nova Companhia Cornmercio e Lavoura, o 2 0 di-
videndo, na razão de 8 % ao anilo:- 	 "
": Progresso Maritimo, •rua Primeiro de Março ,
n. 85, 1 0 andar, o 2 0 dividendo, na razão de 12%-
ao anno, relativo ao semestre proximo findo. 	 • -

Serviço Maritimo,o dividendo do ultimo somes=
tre. na razão de 7$ por acção.
•União, o 1 0 dividendo. -
Caixa de Credito Commercial, o divideitdo

razão de 180,0 ao anno, ou 0$ por acção. .
Carruagens Fluminenses,o . dividendo relativo ao

semestre findo. :	 .
Elevador e Fabrica de Chumbo, rua do Hospi-

cio n. 68, o 20 dividendo na razão de 8 ofo aO,
anuo.	 •	 •	 •	 •	 -	 •	 *	 •

Pastoril Mineira, rua da _Candelaria n." 18,_o
10 pividen do na razão de 6$ por acção'.

Victoria (E. C. de Arroz), o juro dos seus de-
bentures é o capital dos cinco cujos • -nnmer os
foram indicados no sorteio do semestre findo ; no
Banco do Brazil. 	 -	 '	 -
. Formicida Capanema, os 19. debentures cujos
numeros foram indicados no ultimo sorteio. - -

Manufactura de .  Phosphoros de Segurança, o
10 coupon de 3.3500; no 1Banca União:do Credito. '

Minas do Assuruá, o diVidendo ou rateio do
liquido apurado.	 ••, • •••

Praça da Gloria, o 47 0 dividendo na razão ' de
2$400 por acção ; na rua dos Beneditinos n. 15.

Refinação de Assucar, rua do Rosario n.- 75, O -
-1 dividendo na razão de de 8 o/o ao anno, rela-
tivo aos quatro meses decorridos do io de saiam,.

•bra a 31 de dezembro de 1880. 	 • ,
CHAMADAS DR CAPITAL

Acham-se annunciaclas as seguintes:
Banco Industrial e Mercantil do Rio de Janeiro,

uma prestação de 15 % ei 30',.; por acção da nova
emissão ; até 8 do corrente.	 - ••

Companhia Nacional de Tecidos de Seda; ala
prestação de 20 0 1. por acção.

Companhia Suburbana de Seguros, l a prestação .
de 10 % ou 20$ por acção: ate 10 do corrente.

Companhia Correio do Povo, a subscripção de
2.500 acções de 100$ cada uma e entrada de 23$
por acção.

Cooperativa de Carvão,' a subscripção de 4.0)0
ficções de 50$ cada uma.

Companhia de Tecelagená Fluminense, a 3 0 pres.  •
tação de 20$ por acção ; até 10 do corrente. 	 .

Companhia Manufactureira Cruzeiro do Sul, a
2a prestação de 10 oo, de 5 a20 do corrente.

Companhia ManUfactureira. de Rendas, 20 ert-
irada de 10 % ou 20$ por acção; do 28 do corrente
a 5 de março.	 •

Companhia Fiação de Tecidos Corcovado, a 20
prestação do capital, de 10% ou 203 por acção , de
1 a 10 de março

Companhia Fabril Brazilelra, 4 a entrada de
10 0 1 0 ou 20$ por acção ; de 1 a 10 do março,

Ilyppodromo Nacional, a 9 0 entrada de 10 0/.
ou 20$ por acção ; até 13.

Cooperativa Portugueza, á 7 0 prestação de	 ,
tulos ;, até 8.	 -	 ••

• Ttendaos fliscaela
ALFANDEGA

Rendimento do dia 1 a 7 de feve-

	

reiro de 1893 	 '	 •	 1.284:3655331
E do dia 8 	 •	 , 233:5483610 -

•

• Bancos e companhias_
-DIVIDENDOS E JUROS ANNUNCIAD

Empresttmos :
Estado de Matto Grosso, os juros de suas apo-

lices, no Banco do Commercio.
• Estado de Minas Geraes -os juros das suas apo-
lices, no Banco Nacional ' do Brazil.
'Bstado do Paraná., os juros das suas apolices,

no Banco do Brazil.
Estado do Rio Grande do Sul, os juros das suas

apolices, no Banco do Brazil. • --,	 •
Intendencia Municipal de S. Paulo, os • juNs do

_ semestre proximo findo', no Banco Nacional do
Brazil.

Bancos

Companhia de estraia3 de ferro —

• E. de F. e Minas de S.- Jeronymo (no escriptorio
dos Srs. Souza Irmãos & Comp., rua do HosPicio
n. 25), o , capital e juros até .31 do dezembro de
1889, dos 30 debentures sorteados ; e bem assim
o juros Vencidos nessa "data de todos os deben-
tures da companhia. ,, 	 _

Maricá, rua do Hos' picid n. 77, o juro do semes-
tre 'proximo findo, e bem assim o capital dos 16
debentures sorteados. 	 _	 •
; Sapitcahy no English Bank of Rio de JanctrO,
o coupon n. 9 dos :debentures . emittidos - pela
Companhia E. F. Santa Isabel do Rio Preto (de
£ 50 • ao cambio de 25 d. ror 1$) os quaes ficaram
a cargo daquella einpreia.
! União .Valenciana, o juro de 7% dos debentures,
relativo ao semestre proxinao findo, no escriptorio
dos Srs. M. A. Esteves & Filho rua de Bragança
n. 29.	 .	 •	 . .
; Carangola. (ás quartas e sa.bbo,dos ), o 1 0 rateio

do capital (inclusive o que se refere ás acç ões
 sub-

sidiarias) e a 29 0 prestação de juros, vencida em
30 de junho de 1839; no Banco Industrial e Mer-
cantil do Rio de Janeiro.

Juiz de Fóra e Piau, rua do conselheiro Saraiva
n. 18, os juros do semestre proximo findo dos de--
bentures da 1 a e 2a series.
• Oeste de Minas, o juro das acções 'da 2a e 33

séries, relativo ao semestre proximo findo.
S. Paulo e Rio de Janeiro (desde 21 de - janeiro),

o 35 0 dividendo, na razão de 9$ por acção: no es-
criptorio da companhia, rua do General Camara
n. 46.

Companhias de seguros

Alliança, o 150 dividendo, na razão de 15 % ao••.	 .
•Argos Fluminense o 63 0 dividendo, na razão

de 253 por -acção.. 	 "	 '	 • -
• Atalaya, , o 60 dividendo, na razão .de 20% ao

anno.
' Confiança (desde 15 de janeiro) o 35 0 dividendo,

de 20 % ao armo, ou 2$ por acção. 	 •	 ,
Fidelidade; o 58 0 dividendo, na razão di 9$ por,

acção.
Garantia, o 43 0 dividendo, na razão de 9$ por

acção.	 •	 •	 •'•
Geral, o 70 dividendo, na razão de 4$ por

acção ou 40% ao anno.
Integridade, o 340 dividendo, na razão de 10$

por acção.	 ,	 •
Nova Permanente, o 92 0 dividendo na razão de

20 % ao anno.	 :
U. C. dos Varegistas, o dividendo na razão de

3$ por acção.	 "	 .•
Vigilancia o 5 0 dividendo na razão de 15 % ao
anno. , . ••

lndemnizadora, rua da Quitanda xi. 119, o 20 di-
videndo, na razão de 15 0/„ ao anho.

Lealdade, o 60 dividendo relativo" ao semestre
findo•na razão çle 200/o ao anno otel$ por acção.

• Companhias de tecidos
Carioca,"o 7 0 dividendo, , na razão de 123 por

acção.
Progresso Industrial do Brasil, na razão de

20 % ao anno ou 1$050 por acção, como determina
o art. 10 dos estatutos:

Rink, rua do Costa n. 31.A, 018° coupon.
S. Christovão, o 1 0 coupon, na razão de 8$ pá,

debentnre.
Brazileira de Fiação e Tecidos, rua do Hospicio

n. 57, o dividendo, na razão de 10 0/o ao anno.
Confiança Industrial, rua de S Pedro n. 18

(desde 21 de janeiro), o5° dividendo, ria razão de
15$ por acção, e o 2 0dito relativo' ás acções da 2a
emissão, na razão de 6$663, ou 15 % ao armo.

Alliança, o 8° dividendo.
Brazil Industrial, rua Primeiro de Março n. 97

(do dia 4 em deante), o dividendo correspondente
ao semestre findo, na razão de 63 por acção.

S. Lazaro, rua do Hospicio n. 21, 1° andar, o
8 0 dividendo, relativo ao trimestre findo, sendo
7.3500 por acção integralisada, ou . 15 0/0 ao anuo
e 2-3150 para as que só teem 43 o/o realizados, em
conformidade da deliberação • da 'assernbléa de 27
de setembro proximo passado. 	 • • • •

Companhias de navegagtio •
Espirito Santo e Caravellas, o dividendo rela-

tivo ao semestre findo.	 ,
Brazileira, o 310 dividendo.

• Nacional, o 20 0 dividendo, na razão de 12$ por
acçãO. • 	, .	 „.

Transa tiantica Brazileira, o juro de 7 . o/0 ao
anuo sobro o capital realizado das acções.

	

.	 .
Companhias diversai'.

Docas D. Pedro II, o coupon do 63 do semestre
proximo findo, e bem assim o capital dos 45 de-
bentures, cujos numeros indicou o sorteio dé 3 do
corrente, o 23 0 dividendo, na razão de 3$590 por
ac0- o .• .	 ,	 •

José Antonio de Araujo Filgueiras St Comp.;'o
7:0- coupon dos debtures •da 1 a enaissão..

No mesmO periodo de 1339 	  1.300:9785528,,
RECEBEDORIA.

Rendimento do dia 1 a 7 de feve-
reiro de 1890 	 	 218:2653853

E do dia 8 	 	  ... : , 57:632$493 ,

No mesmo periodo de 1889 	

MESA DE RENDAS DO RIO DE

Rendimento do dia 1. a 7 de feve-
reiro de 1830 	

E do dia 8 	

'1, 26: 17 1 p'ji

Pernambuco, o 150 dividendo, na razão de 4$ por
acção ; no Banco Colonieador e Agricola, rua da
Alfa.ndega n. 15. 	 -. 

	 •
Urbanos, o32 0 dividendo, 'relativo ao trimestre

proximo findo.	 '	 - •	 •	 -
Izabel, o 390 dividendo na razão de 7$ por

- se4o,'relativo ao semestre findo.
S. Paulo -e Santo Amaro; o coupon vencido em

• 31 • de dezembro'nroxinio pássa,do; na razão db 8 °/.-
:-ito atino.	 • .	 , • .

1 517:9135991 •

: 305:898$352 -
153:7015681

JANEIRO

118:4135554
7:761$010
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Banco Const. ~toe do Mrazii

BALANCETE EM 3 1 DE JANEIRO DE 1893
. Activo

Accionistas—A realizar.....
Deposito da directoria 	
Deseezas de installação 	
Edincio do Banco 	
Contas correntes—Saldo de

diversas contas 	
Obrigações a receber 	
Acções de bancos e compa-

nhias 	
Caução—Diversos valores..
Valores depositados 	
Diversos—Saldo do diversas

..	 	
Moveis e utensillios 	
Banco de Credito Real do
' Brazil 	
Caixa 	

,
64.373:840$00e

100:0005000
".. 21:6555350

130:035$000

7.755:7215310
14:0005000

40:000$009
7.622:1855000
8.703:6005000

22:0985180
3:1555610

81:5495810
51:2495800

Mercadorias
•

- Pela Estrada de Ferro Central

,	 As mercadorias . entradas no'dia 7 de fevereiro
'de 1890 foram :'

— Desde 1 do 'mez'
Aguardente.	 .. .1 •	 2 pipas.

. Arroz 	 •	 600 kilog,s.
Algodão 	 10.397	 *

_Café  • 303:071 2.131.837 »
Carvão vegetal	 r 35.335 233.181 .»
Couros seccos e sal-

gados... 	 —
_	 .

3.215 »
Feijão	 	 . 	 1.69) 6.991 »
Fumo 	 - 19.554 79.277 * •
Milho. 	 2.400 11.135
Polvilho 	 302 932
Queijos 	 3.135 24.393 »
Toucinho 	 2.782; - 33.238
Diversas 	  , 22.925 167.702 »

• •	 •.	 II 	I 	 11111	 III	 I
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Telegramma expedido pala Associação Commer-
cial para Nova York em 8 dá fevereiro de 1890, de

Existencia. t3tal 	 !	 173.030
Entradas no dia 7 de fevereiro 	 7.033
Iddin i em Santos'	  6.000

'Embarque para os Estados Unidos 	 12.030
Idem para a Europa 	 0.030
Estadó . do mercado: firme:
Frete por vapor 	 '	  ......	 25 c. e 5%

ia regular , 63850
.
,por •

10 kilos ; desluzas e frete
por vapor 	  • 18 11/16c.por lib."

2a boa, 63450 idem, idem idem 17 3/1 c: idem.

.':Embarques

J. W. Doane ççz. Comp. (Nova York) 	 8)0
Hard, Rand	 Comp. (Idem) 	   1.5i1
Edward	 & Comp. (Idem)...: 	. Johnston 1.253
Levering & Comp.. (idem) 	 1.454
James Mathew & Comp. -(Idern)..... 	 500
Vire Schinilinsky & Comp. (Idem) 	 1.193
P. S. Nicolson & Comp. (Landres)., 	 841
Nortoh Megaiv & -Comp. (Idem) ..... . . 616
John Bradshaw & Comp. (Idem) 	
Os mesmos (Genova) 	

6 )3
500

Berla & Comp.. (Idem)... 	 1.011
Karl Vaiais & Comp.- (Idem) 	 975
James Mathew..& Comp. (Idem) 	 1.251
Gustavo Trinks & Comp. (Idem) 	 15)
Os mesrr.oi (Wisburga) 	   1.8)0
Alvaro de Queiroz &Caplonch (Pelotas.).;. 127
Os mesmos (Rio G,•andej. • 	 30
Narciso Ribeiro, Leite Sc Comp.(Idem) 	 10')
Zentm, Ramos & Comp. (Pará) 	 185
Os mesmos (Pernambuco). 	 460
Os mesmos (Ceará) 	 30
Os mesmos (Matutes) 	 2)
Ed. Pecher. & Comp. (Londres). . . 	 . . 20)
Edward Johnston Si Comp. (idem)... 811

Cotacies médias

Lavado 	 :/Superior 	 Nominaes
ia ha 	  
l a regular 	  6$333 por 10 kilos

ordinaria 	  6669	 *	 •
2» boa, 	  63133
2a ordinaria. 	  5$650

Movimento do ',neto

Sahi(las no dia 8

Barbadas—gal. norueg. Sumarlide, 913 tons.,
m. J. L. Klausen, equip. 13, em lastro de
pedra.

New-Port—barca nordeg. Attila, 1.140 tons. m.
J. L. Tarnessen, equip. 11, c. a mesma com
'que entrou.

S. João da Barra escuna' nac. Realidade,
126 tons., m. Antonio Francisco Bongosto,
equip. 6, c. varios generos.

	

Bremen e esc.—paq. - I allemão	 comm.
Winter, passags. Zacarias Nunes da Silva
Freire e 1). Maria Luiza. Lopes Baptista, 72 de
3» classe e mais 42 em transito.

S. Vicente—vapor hig. Bedouin, 1.231 tons.,
m. J. J. Goldsmorthy, equip. 20, em lastro de
carvão.

Rio' da Prata por. Santos—paq.. Tamar,
comm. II. C. Rigand, passags. NinoPaganetto,
Domingos Monteiro de Mello, Francisco Henry
Geppe:Dr, José Oliveira Botelho, sua mulher e
um filho, major Antonio de Oliveira, Luiz Seib,
William. Fletcher, o ital. Cecilio de Oliveira, 03
ports. Joaquim Mendes, Antonio José de Car-
-yal.ho, 54 de 3» , cIseo o 280 em transito,

1

_	 .
-Entradas no dia 8 -

Imbetiba 10 lis. ,—;vap. nac. Baréis . de S. Di,igo,
. 503 tons:, cofiam. .10 " tenente Maciel Junior,
' ea-uip. 24, c. v. g, á,CompanhiaMacahé & Cam-

pos, passags. Antoniè'Joaquim da Gama Cruz;
Dr: J:•1‘1. Grid', José 'Manoel,. José Fortunato,
José Barbosa',Pinto, Joaquirà Nunes, Lourenço
de Oliveira, Luiz Ja,come: e Manoel Vaz Ma-
deira.	 •

Porto Meg:e :pelo Ri) Grande 30 de. (15 de. do
ultiluo)—hiata nac. Ida, 197 tons., m. Antonio
Joaquim Fernandes, equip. 8, c. v. g. a Fran-
cisco José de Carvalho Junior, passags.
mulher e tres filhos do Mestre.

Gaspe por Pernambuco 57 çts. (11 dsálo ultimo),
lugar hig. "Meara, 157 tons., m. Henry G.
Le So.uer, equip. 6, e. bacalháo a Magalhães &
Bastos.	 .	 •

Pesca 21 cl.s. :—.1anclia' nac. S. Benedicto, m. João
Barbosa ria-Conceição, equip. 9, c. , peixe sal-
gado a Joaquim Searas Guimarães. 	 •

.	 ,
feíntIclas maritImas

Vapores. esperados
Nova York por S. T bornaz,--Pará, Pernambuco

e Bahia, «Alliança» 	 	 10
Rio-da Pra ta, ,«Savoie» 	  10
Liverpool, por Lisboa «Bessel» 	  10
Portos do norte, «Maranhão» 	  11
Portos do sul «Cometa» 	 	  12
Liverpool, por Bordéos, P. e.rna.inbuco e . Bahia,

.«John
Hambur go por Lisboa e Bahia «Valparaiso» 	 „.,13
Liverpool, «Sirius» 	
Rio dá Prata, «Lebnitz» - 	 -	 •	 14
Havre por Lisboa . , Pernambuco e

«Entre-Rios.» ' 	 	  14
Liverpool, por -Lisboa e Bahia, ',Morros» 	  16
Hamburgo , «Bois tein» 	

'Vapores a sahir • .
Portos do sul, ,«Arlindo» (10 lis.) 	 , 	 	 9
Santos «Olinda» 	 9
Marselha por Ge.nova e Napoles «Savole».... 10
Nova York, «Biela» (4 hs.) 	  10
Portos do norte, «Pará» (10 hs.) 	 '	  10
Liverp-ol pela Bahia, «Donati» 	  10
Imbetiba «Parallyba» (4 lis.) 	  .11
Santos, «Alliança» 	 	  11
Portos do sul, «Rio Negro» ... . . 	  11
Paranaguá, Santa Catharina, Rio Grande,

Pelotas e Porto . Alegre «Victoria..» (10 lis.), 12
Hamburgo, por Lisboa e Bahia, «Itaparica» 13
Pernambuco «Cometa»: ..... .	 .	 . 13
Nova Orleans,-Nasmyth*	 • .	 •	 •	 -	 15
Southamptan. e Antuerpia, «Leibnitz». . . 	  15
Santos, «Valpa.raiso» 	  18

SOCIEDADES ANONYMAS

88.919:6895260

Passivo
Capital 	  	  80.000000$00O
Caução da directoria  '	  •	 1C0.0005000
Penhores e garantias.., 	 	 8.703:6005000
Dividendo—Não -reclamado 	 -
Fundo de reserva 	 •	 •	 4:616$180
Lucros suspensos 	 	 1:8905930
Diversos—Saldos diversos 	 	 1:7295230

S. E. ou Q. 88.919:6895200

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1890.—
'Visconde de Assis Martins, presidente . —J. M.
Navarro, chefe dá centabilidlkde,,,

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 822 — Memorial descriP tiro' accompa-

sulcando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, para um, processo e apparelho para
extrahir • de substancias vegetaes .desaggre-
gadas, seus elementos liquidos e, soluveis;
invenedo de John Wesley Ilyatt, morador.
ernNewarh, Estado de Neto Jersey, Esta-
dos Unidos da America do Norte.

,
Refere-se a- invenção: 1 ., 'a um methodo

para extrahir, de substancias vegetaes e dos-
aggregadas, seus elementos liquidos ou sola-.
veis; 20 , a cortas fôrmas de- apparelho pelaá
quaes se pólo pôr em pratica o mesmo me-
thodo. 0 . processo • novo que dá o resultado
desejado, consiste-em encerrar a mataria dos-
aggregada, sobre que, se opera, em uma car
mara conveniente, a quel dou o nome de ca-
mora de compressão, onde sa submette a core-f.
pressão entre um embolo, do um lado, o urna.
massa liquida, chamada nesta dascripçãO • bi-
gorna liquida anvil), -no outro , lado da
mataria tratada, sendo os productos liquidos,
desta compressão descarregados, -quer, por:
aberturas praticadas 1 no embolo, quer por'
aberturas existentes no cylindro no ponto em
que o embolo termina 'seu' percurso de com-:
pressão. A mesma maSsa, ou corpo liquido,
acha-se perfeitamente encerrado em • uni • re-.
servatorki em communicação cóm a- eam,ara..
supra ou mantido na: mesma sob'urn gráà-
conveniente do pressão e serve: de massiço:.
ou bigorna que supporta parcialmente a mas-'
sa, de inateria desaggregada contra que opera.
o esforço do embolo.	 •

A- mataria des.aggregada, tratada, o que,'
para maior brevidade darei o nome de libra,
fôrma um batoque'que 'se accommoda exacta-
mente no -calibra donylindro ou camara de;
compressão em que joga o embolo. Este ba- -
toque é formado pelas fibras que se introdu-'
zem successivaftionte.no percurso do,ornbolo,
e pelas. pancadas .. deste, ficam comprimidas"
uma contra outra em; fôrma de molhos ou
feixes.

• "

manhã.	 •

'A cada pancada do embalo, uni feixe de
fibras fica aidicionado á extremidade adja-*
cento do batoque, e este, : assim auginenta.da
em volume, é levado ;pela frente contra a
bigorna, liquida que o supporta parcialinente.
Em consequencia, á cada pancada dó embolo,
uma corta parto tio liquido que compõe a
bigorna fica descollocada, e pelo effeito da
pressão exercida sobre alia, forçada de trans- •
udar através da mataria comprimida que
constitue o batoque. O liquido que assim
transuda impelia diante de si qualquer li- •
quido que se acha presente no mesmo ba-
toque, e pelo facto do se achar violentamente
em contacto com os elementos soluveis
materia, tratada, dissolve o leva comsigo estes
elementos até ás passagens praticadas no
bolo ou na parto do cylindro • viiinha, deste;'1
donde escoam-se em canos convenientes que
os conduzem em um 'recipiente. A forniação.,
do batoque pelas pancadas successivas do em--
bolo é auxiliada pelo attrito das fibras contra '
as paredes da cantara de compressão.

O grão de densidade adquirida pelo mesmo
batoque depende, parte deste attrito, o parte '`
da pressão em que se mantem o liquido, que'

-compõe a bigorna.	 •
O liquido contra qne se comprime o batoque

do fibras preenche assina duas finicções: a do
uma bigorna contra que batem as fibras pelas
pancadas ' do embolo do compressão e a de
fluido dissolvente o cio lixiviação que, forçado
a transudar através do batoque para es-
capar a pressão- que soffre,. dissolvo ou leva
adiante de si-as matarias soluvois ou liquidas'
que encontra . nos-feixes de fibras. Os pontos
caracteristicos do apparplho para pôr esta- .
invenção em pratica -eomprehendern: uma
calmara da oompressãci; em que o batoque S3
fórma,,pela 'compressão do corpos successivos
do fibras, um embolo cOrn movimento alter-
nado preforive1me0o dotado de rerfgraçõeg
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para servir de orificioe de sabida para 03 li-
guetos productos da compressão ; unia ca-
beara para conter o liquido que constitue a
bigorna liquida, a qual camara é um prolon-
gamento ongrandecido no sentido lateral da
cainara de compressão, na extremidade op-
pasta áquella om quo trabalha o embolo, e
que, independentemente do sua feiram, con-
stitue a amuara ala bigorna ; a mesma ca-
matai do bigorna, a qual, além do servir
do recipiente para a bigorna liquida, recebe
tamban o r siduo composto das libras de que
durante sua munem pela Cal0ftl'a de com-
proaSãO, tem sido extraindo o summo natural
e os elementos soluveis.

A camara de bigorna, si for situada abaixo
do uivei da camara de compressão,è dotada da
uma porta amovivel que estabelece uma junta
impermeavel, para permittir access() a seu
Interior quando se quer retirar os res!daos.

O liquido na camara de bigorna pólo ficar
mantido sob qualquer grito de pressão que se
desejar, quer fazendo-o communicar com um
tubo de alimentação fornecendo o liquido de-
baixo da mesma pressão, quer dotaneo-o de
unia valvula ajustavel que cede quando a
pressão do liquido eleva-se a) ponto dese-
jado em consequencia da projecção do botoque
noite pelas pancadas sucessivas do embolo
ou a camara de bigorna se pólo dispor de
modo a estender-se para cima da cantara de
compressão até á altura sufileionto para ser
susceptivel de conter urna colmem do agua
que exerce sufficiente pressão hydrostatica
sobre o batoque para o fazer resistir ás pan-
cadas do embolo de compressão.

Minha invenção é particularmente vantajosa
para extrahiar a mataria saccharina dos ve-
getaes desaggregados contendo assacar, como
a emula, o sorgho, as betterrabas.Nesto caso,
emprega-se agua como bigorna liquida ; tra-
tando-se porém de obter extractos espirituo-
sos, o liquido empregado pólo ser alcool,
naplita ou outro fluido, sem altaração do
principio da invenção. Os d3senhos annexos
representam diferentes Damas do apparolho
para pôr em pratica o processo indicado.

As figs. 1, 2 e 3 respectivamente, são uma
vista em plano, uma sução central vertical,
e um perfil, de urna forma do apparelho em
que se usa uma amara de compressão hori-
untai communicando em uma extremidade
com rima calmara de bigorna inclinada
para baixo o dot ida de urna porta amovivel
estabelecendo urna junta impermeavol.

A fig. 4 é uma s3e0,9 vertical central de
urna fôrma de apparelho tendo uma manara
do compressão vertical disposta no tapo da
camara da bigorna, a qual é da fôrma de uma
garrafa.

A tig• 5 repres nta uma secção central ver-
tical do uma fórma do apparelho .com urna
camara do compressão vertical "reta no
fundo do uma aramara do bilateraa abala em
sua extremidade superior, é dot ala interior-
mente do um elevador, para auxiliar o movi-
mento para cima das fibras ate o plano incli-
nado pelo qual se das arrogam do topa da
amuara do bigorna.

A fig. O é uma secção contrai vertical de
uma fôrma de apparelho que tem uma eamara
de compressão horizontal comunicando com
a extremidade inferior curva d ) urna camara
de bigorna vertical aberta em nu t extremi-
dade superior, e dotada do um elevador de
descarga semelhante iaquotle que rem repre-
sentado na fig. 5.

A fig. 7 representa uma modificação do ap-
parelho em que se emprega um embolo im-
permeavel, e 03 orifieios do sabida para des-
carga dos produtos liquides resultautas da
comPressão, constem em portar:0as: prati-
ca(les na parte da camara de compreeião iam-
mediatamente adiai-nato ao togar em que o
e atolo termina seu perante°.

Referindo-mo aos desenhos, Vit-S0 que as
fls. 1, 2o 3 representam uni apparelho de
compro isão composto do cylindro horizanial A
ao qual acha-sa liga ia a aunara 13, engran-
decida no mudo " lateral, dotada em sca

extremidade num larga do uma porta amo-
vivei fechando hermeticamente C, e ligada a
um tubo I), para a introdue,fflo n i camara
do liquido qu deve sarvir d bigorna liquida.
O tubo I) pade-se dotar de urna torneira E
e so prolongar verticalmente par cima até
altura :rutilei:Ide para servir de tile() do ali-
mentação, ou s3r ligado a outro tubo que
fornece o liquido sob -a pressão dos ada.

Na extremidade do cylindro A opposta
aluna que communiea com a amara B,
acha-se o embolo F, a que se dá um movi-
menta alternado definito por meio do um pu-
xavanto G, actuado pela manivella 11 do eixo
da polia 1.

E' preferirei empregar perfume:53a no em-
bolo para orilicim dá sahida dos productos
liquidos da comprasse°, e as perfuraçõos lon-
gettelinaos Ç são representaçOes symbolieas
das malhas das peneiras com que esta dotada
a face do embolo, permittindo-lhe dó preen-
cher a titilação do um- crivo ao mesmo tempo
que a do una mecanismo de compressão.

Os produtos liquidoa resultantes da com-
pressão, escapanese, através das perfuraçeos
IS', no canal longitudinal f2, formado no em-
bolo, e ao longo- do fundo da metade inferior
prolongada dó cylindro A, que constitue o
cano J, do cuja extremidade os mesmos pro-
duetos cabem em um recipiente ou reserva-
torio collocado convenientemente para os re-
ceber.

Pôde-se igualmente constituir orlados para
OS productos lipidos da compressão, prati-
cando aberturas te como se representa na
fig. 2, na parte do cylindro adjacente ao
ponto em que o embolo termina seu percurso.
Estas aberturas, cornudo, não são nocessa-
rias quando • so emprega um embolo perfu-
rado.

No caso do se usar uni embolo não perfu-
rado, como representa a fig . 7, é necessario
praticar aberturas semelhantes ft para sabida
dos productos liquidos da compressão, na pa-
rede da amuara de compressão.

Urna abertura • de alimentação K forma-se
no lado superior do eylindro A, pela qual as
massas do libras destinadas a serem compri-
midas cabem sucessivamente ao cylindro em
frente da cabeça perfurada do embolo. Afim
de auxilior a formação do batoque pelo recal-
camento das libras, pôde-se dar uma fôrma
conica á extremidado do cylindro vizinho da
amara 13. Consegue-sn isto do modo conve-
niente inserindo nesta extremidade a peça L.

Na fôrma de apparelho representada pela
fig. 4. o cylindro At está disposto sobre o
topo da camara de 1 igorna liquida Be a qual
se acha (lidada no fundo de uma porta amo-
vivei fechanlo hermeticamente Cl.

Em sua extremidade superior o cylindro
traz uma bocca Kt que constitue a tremo-
nha pela qual se fornecem as fibras pira
comprimir. Neste caso, o embolo vertical
Fi retira-se inteiramente do cylindro a cada
percurso para cima, e durante e seu per-
curso parra:baixo ou percurso activo, sua ca-
baça perfurada ft leva na extremidade su-
perior do eylindro a carga de fibras deitada
na tremonha K l . As paredes convergentes
desta tremonha estão perfuradas, como se vê,
seu !o a par te perfurada dotada do uma capa

Os produch s liquidos da compreesito que
são forçados a transudar pela massa de fi-
bras eamprimidas e peles perfuraçeas do em-
bolo a cada pancada para baixo do mesmo,
escoam-se na capa J t , donde sito conduzidos
pelo tubo), no reservatorio do recepção 51.

Na modificação que representa a fig. 5,
emprega se pressão hydroslatica para tornar
a bigorna liquida susceptivel de oppôr a re-
sistancia neeassai Ia ao movimento para cima
do baterei) do fibrila que meato caso fica sub-
met t ido a comi:tensão poli panada para cima
do embo!o.

O emeo/o P traballi m na extremidade in-
fel ier l!o eylindro As abrindo o fechando ai-
teu nadamonte a abertura lateral do alimen-
tação Ke. A extremidade superior do cylindro
Aa este convergente, e pede ser dotada de
uma va ! vula ainstikre 1 a, a qual, por meio de

um parafuso a i mantem-se em posição para
impedir mais ou menos o movimento par
cima das fibras durante a formação inicial do
batoque, depois de cuja formação a valvula
se pôde abrir, afina de pari-lenir a livro su-
bida dos residima na calmara Be, que é preto-
rival dotar de una elevador b, para afrouxar
o auxiliar a elevação dos residuos até ao topo
da amara 132 do onde se descarrega no plano
inclinado C.

Ao pór-so esto apparolho em marcha, a ca-
mara Be não se encha de liquido até que o
embolo tenha dado um numero de pancadas
sufficiente para congregar o formar um ba-
toque de densidade tal que seu attrito contra
a parole do cylindro lhe permitta supportar
o peso da colunaria de liquido que o encima.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitu'ivos da invenção:

1. 0 O methodo acima deecripto de extraliir
de matarias vegetaes desaggreg,adas s3us
elementos liquidos o soluveis, o qual con-
siste em dar progressivamente á mataria
sobre que se opera urna forma compacta em
batoque que se accommoda exoctamento no
calibre de uma calmara conveniente, submot-
tendo depois progressivamente a mesma ma-
taria á comprossao entre una embolo e uma
bigorna liquida na proximidade de °Macios
apropriados para a . descarga dos produtos
liquidos da mesma compressão ;

2.° Que um apparelho para extrahir de
matarias vegete os desaggrogadas seus ele-
mentos liquidos ou solamas, a combinação
como se descreveu acima de um reservatorio
destinado a conter um liquido que devo ser-
vir de bigorna liquida, uma camara de com-
pressão formando uma continuação do mosmo
reservatorio, o recebendo dello o liquido sob
uma pressão conveniente, um embolo de com-
pressão e moios para fazer mover o mesmo
embolo em uma parte da mesma cara ara do
compressão, uma abertura de alimentação
para fornecer as massas de materias vage-
taes deeaggrogadas sucessivamente no p3r-
curso do mesmo embolo e oridcios apropria-
dos para descarga doa produtos liquides da
compressão fóra da mesma camara de com-
pressão, substancialmente como foi doseripto
acima e representaln 03 desenhos annexoa.

Rio de Janeiro, 1 de janeiro de 1890.—
Como procurador, Jules Gémud.

ANNUN CIOS
Inapreima Nadam&

Acha-se á venda nesta repartição a tarifa
das Alfandegas, de 1887 (reimprossa), pelo
preço de 5$000.

Acham-se à venda nesta repartição as COM-
STITCIÇõlei AMERICANA e SCISSA— Preço
de cada uma $500.

PRIVILEGIOS
JULES GÉRAUD, á rua do Rosario n.43,onear-

rega-se de obter privilegios no Brami e no
estrangeiro.

DIÁRIO OFFICIAL
A assignatura é de 18$ por anno e de 0$.

por quatro meses.
' Podem ser tomadas em qualquer tempo,

mas terminam sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, do conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro.— imprensa Nacional.— 18 90


